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Edição 0016 -  Sexta-feira - 02 de março de 2018

EDITAL

Considerando o Parecer Final da Comissão
Processante nº 001/2017, onde a mesma, por
maioria, decide pela procedência da acusação
dos vereadores Raimundo Cleomar Lobão, Re-
nato Ribeiro Saade e Wanderley Moreira de
Carvalho;

Considerando a solicitação da Comissão
Processante para marcar a sessão de julgamen-
to dos vereadores acima citados;

Considerando a decisão monocrática profe-
rida pelo Tribunal de Justiça no Agravo de Ins-
trumento nº 2031320-10.2018.8.26.0000 que
suspendeu a decisão liminar proferida no Man-
dando de Segurança nº 1000217-
58.2018.8.26.0434;

O Presidente da Câmara Municipal de Pe-
dregulho/SP, Augustinho Alves da Silva, usan-
do das atribuições legais que lhe são conferidas

e, nos termos do Art. 178, caput e parágrafos,
do Regimento Interno da Câmara Municipal,
torna público, e convoca os Senhores Verea-
dores da gestão 2017/2018, que haverá Ses-
são Extraordinária no dia 04 de março de
2018, às 9h30 no Plenário desta Câmara e terá
a seguinte:

ORDEM DO DIA:

Leitura e julgamento do Relatório Final da
Comissão Processante nº 001/2017, sobre de-
núncia por suposta quebra de decoro parlamen-
tar e procedimento incompatível com a digni-
dade da Câmara contra os vereadores
Raimundo Cleomar Lobão, Renato Ribeiro
Saade e Wanderley Moreira de Carvalho.

Pedregulho, 01 de março de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Pedregulho/SP

(*assinado no original)

Signed By: RODRIGO PEREIRA MARTINS

Signing Date: 2018/03/02 08:10:29 GMT -03:00

Reason: Este documento está certificado

TRIAL



Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 013/2018

Processo nº. 7013/2018

Objeto:- Registro de Preços para o Forneci-
mento Parcelado de Cartuchos de Toner.
Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lan-
ces: dia 15 de março de 2018 às 09:00 ho-
ras.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 013/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de Cartuchos de Toner,
conforme Edital e Termo de Referências. O
Edital completo encontra-se à disposição dos
interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Edição 017 -  Sábado - 03 de março de 2018

LEI Nº  2711 DE 02 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, etc.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica aberto ao orçamento do Muni-
cípio crédito adicional especial no valor de R$
10.000,00 (Dez mil reais) ,  para reforço das
dotações abaixo discriminadas:

      02.10.01 – FUNDO DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE PEDREGULHO

      082442100 – Assistência Social
      2099 – Manutenção da Assistência Soci-

al
      3.3.90.48.00 – Auxílios   R$ 10.000,00
      TOTAL   R$ 10.000,00

       Art.  2º. Para fazer face as despesas de-
correntes desta Lei, contará o Poder Executivo

com a anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 10.000,00
(Dez mil reais), conforme abaixo discriminada:

       02.10.01 – FUNDO DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE PEDREGULHO

       082442100 – Assistência Social
       2099 – Manutenção da Assistência So-

cial
       3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço

de Distribuição Gratuita R$      10.000,00
                   TOTAL GERAL   R$ 10.000,00

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em con-
trário.

     Pedregulho, 02 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

RODRIGO 
PEREIRA MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.03 06:22:31 
-03'00'



Página 02

LEI Nº. 2712 DE 02 DE MARÇO DE 2018

“Autoriza ao Poder Executivo a realizar a abertu-
ra de créditos adicional suplementar e especial
no Orçamento do Município, e dá outras provi-
dências”.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, etc.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

RESOLVE:

Art.  1º. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar abertura no orçamento do Município de
créditos adicional suplementar no valor de R$
446.863,65(Quatrocentos e quarenta e seis mil,
oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e
cinco centavos), sendo o valor de R$ 196.863,65
(cento e noventa e seis mil, oitocentos e ses-
senta e três reais e sessenta e cinco centavos),
como crédito adicional suplementar
reprogramado e o valor de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais), como crédito adi-
cional suplementar para reforço das dotações
abaixo discriminadas:

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.2005. – Serviços da Administração
2003 – Manutenção da Administração
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições

R$ 100.000,00

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2105 – PAB Fixo – Atenção Básica  -

Federal

2112 – PAB Fixo – Atenção Básica - Federal
33903900 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica  40.000,00
1095 – Equipamentos e Material Permanen-

te   R$ 196.863,65
103012124 – PAB Fixo – Atenção Básica –

Recursos Próprios
2166 – PAB Fixo – Atenção Básica – Recur-

sos Próprios
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas   R$ 110.000,00

Total. R$. 446.863,65

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar abertura no orçamento do Município de
crédito adicional especial, no valor de R$
222.401,48 (Duzentos e vinte e dois mil, qua-
trocentos e um reais e quarenta e oito centa-
vos), para reforço de dotação da dotação abai-
xo discriminada:

     02.05.03 – EDUCAÇÃO – ENSINO FUN-
DAMENTAL123612145 – Término da Quadra
Nova Pedregulho1123 – Término da Quadra
Nova Pedregulho4.4.90.51.00 – Obras e Insta-
lações - Recursos Próprios   R$
75.987,024.4.90.51.00 – Obras e Instalações –
Recursos Convênio   R$ 146.414,46Total R$
222.401,48 Art. 3º. Para fazer
face as despesas decorrentes desta Lei conta-
rá o Poder Executivo com a anulação parcial
ou total das dotações infra discriminada no va-
lor total de R$ 669.265,13 (Seiscentos e oitenta
e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e
treze centavos); sendo R$ 472.401,48, referen-
te ao crédito adicional suplementar
reprogramado e o valor de R$ 222.401,48 refe-
rente ao crédito adicional especial:

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS04.122.200. – SERVIÇOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO2003 – MANUTENÇÃO DA
ADMINISTRAÇAO33903900 – Outros Serviços



de Terceiros-PJ    R$ 100.000,0002.02.03 –

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
288462010 – Despesas de Exercícios Ante-

riores2089 – Despesas de Exercícios Anterio-
res3.3.90.92.00 – Despesas de Exercícios An-
teriores   R$ 80.000,00999992012 – Reserva de
Contingência2091 – Reserva e Contingên-
cia9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência R$
281.000,00

02.07.01 – SERVIÇOS PUBLICOS MUNICI-
PAIS

15.452.2035 – Serviços Públicos Munici-
pais2075 – Manutenção dos Serviços Públicos
Municipais33903900 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – PJ Manutenção   R$
100.000,0033903900 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – P.J – DNAE   R$ 100.000,00

02.12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
103012124 – PAB Fixo – Atenção Básica –

Recursos Próprios2166 – PAB Fixo – Atenção
Básica – Recursos Próprios3.3.90.39.00 – Ou-
tros Serviços de Terceiros – P.J.   R$ 8.265,13

TOTAL GERAL   R$ 669.265,13

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Pedregulho, 02 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  3091 DE 03 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de Pedre-
gulho, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais, etc.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica aberto ao orçamento do Município cré-

dito adicional especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais) ,  para reforço das dotações abaixo discrimi-
nadas:

      02.10.01 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
PEDREGULHO

 082442100 – Assistência Social
 2099 – Manutenção da Assistência Social
      3.3.90.48.00 – Auxílios   R$ 10.000,00
      TOTAL   R$ 10.000,00

       Art.  2º. Para fazer face as despesas decorren-
tes deste Decreto, contará o Poder Executivo com a
anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais), conforme abaixo discriminada:

02.10.01 – FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
PEDREGULHO

       082442100 – Assistência Social
       2099 – Manutenção da Assistência Social
       3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço de Dis-

tribuição Gratuita R$      10.000,00

TOTAL GERAL   R$ 10.000,00

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

     Pedregulho, 03 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 3092 DE 03 DE MARÇO DE
2018

“Autoriza ao Poder Executivo a realizar a aber-
tura de créditos adicional suplementar e espe-
cial no Orçamento do Município, e dá outras
providências”.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, etc.

DECRETA:

Art.  1º. Fica aberto no orçamento do Muni-
cípio de créditos adicional suplementar no va-
lor de R$ 446.863,65(Quatrocentos e quarenta
e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e
sessenta e cinco centavos), sendo o valor de
R$ 196.863,65 (cento e noventa e seis mil, oito-
centos e sessenta e três reais e sessenta e cin-
co centavos), como crédito adicional suplemen-
tar reprogramado e o valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), como crédito
adicional suplementar para reforço das dota-
ções abaixo discriminadas:

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
04.122.2005. – Serviços da Administração
2003 – Manutenção da Administração
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições

R$ 100.000,00

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.2105 – PAB Fixo – Atenção Básica  -

Federal
2112 – PAB Fixo – Atenção Básica - Federal
33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica  40.000,00

1095 – Equipamentos e Material Permanen-
te   R$ 196.863,65

103012124 – PAB Fixo – Atenção Básica –
Recursos Próprios

2166 – PAB Fixo – Atenção Básica – Recur-
sos Próprios

33904800 – Outros Auxílios Financeiros a
Pessoas Físicas   R$ 110.000,00

Total. R$. 446.863,65
Art. 2º. Fica aberto no orçamento do Muni-

cípio de crédito adicional especial, no valor de
R$ 222.401,48 (Duzentos e vinte e dois mil, qua-
trocentos e um reais e quarenta e oito centa-
vos), para reforço de dotação da dotação abai-
xo discriminada:

     02.05.03 – EDUCAÇÃO – ENSINO FUN-
DAMENTAL123612145 – Término da Quadra
Nova Pedregulho1123 – Término da Quadra
Nova Pedregulho4.4.90.51.00 – Obras e Insta-
lações - Recursos Próprios   R$
75.987,024.4.90.51.00 – Obras e Instalações –
Recursos Convênio   R$ 146.414,46Total R$
222.401,48

Art. 3º. Para fazer face as despesas decor-
rentes deste Decreto, contará o Poder Executi-
vo com a anulação parcial ou total das dota-
ções infra discriminada no valor total de R$
669.265,13 (Seiscentos e oitenta e nove mil,
duzentos e sessenta e cinco reais e treze cen-
tavos); sendo R$ 472.401,48, referente ao cré-
dito adicional suplementar reprogramado e o
valor de R$ 222.401,48 referente ao crédito adi-
cional especial:

02.02.00 – SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS04.122.200. – SERVIÇOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO2003 – MANUTENÇÃO DA
ADMINISTRAÇAO33903900 – Outros Serviços
de   Terceiros-PJ    R$ 100.000,0002.02.03 –
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO288462010 – Despesas de exer-
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cícios Anteriores
2089 – Despesas de Exercícios Anterio-
res3.3.90.92.00 – Despesas de Exercícios An-
teriores   R$ 80.000,00

999992012 – Reserva de Contingência2091 –
Reserva e Contingência9.9.99.99.00 – Reserva
de Contingência R$ 281.000,00

02.07.01 – SERVIÇOS PUBLICOS MUNICI-
PAIS15.452.2035 – Serviços Públicos Munici-
pais2075 – Manutenção dos Serviços Públicos
Municipais33903900 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – PJ Manutenção   R$ 100.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – P.J –
DNAE   R$ 100.000,000

2.12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
103012124 – PAB Fixo – Atenção Básica – Re-
cursos Próprios2166 – PAB Fixo – Atenção Bá-
sica – Recursos Próprios 3.3.90.39.00 –

Outros Serviços de Terceiros – P.J.   R$ 8.265,13

TOTAL GERAL   R669.265,13

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Pedregulho, 03 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial nº 005/2018
Processo nº 7005/2018

Município de Pedregulho – São Paulo

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO PARCELADO DE CBUQ – CONCRE-
TO BETUMINOSO USINADO A QUENTE NA
FAIXA “C” DER-SP, CAUQ - CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE APLICA-
ÇÃO A FRIO E EMULSÃO ASFÁLTICA C.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 0502

Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018,
nas dependências da Secretaria dos Negócios
Jurídicos do Município, situada na Praça Padre
Luís Sávio, s/n, centro, na cidade de Pedregu-
lho, Estado de São Paulo, Fone (16) 3171-3315,
CEP 14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGU-
LHO-SP, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrita no CNPJ sob o número
45.318.466/0001-78, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do
artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
em face da classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/
2018, para REGISTRO DE PREÇOS, por deli-
beração do Sr. Prefeito Municipal, homologado
em 22 de fevereiro de 2018, e publicada no Di-
ário Oficial do Estado de São Paulo, resolve
Registrar os preços das empresas com preços
mais vantajosos, por item, observadas as con-
dições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquelas enunciadas abaixo e seus respectivos
itens que se seguem:-

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: SABIMIX CONCRETO LTDA ME, Ins-
crita no CNPJ sob o n. 17.368.769/0001-60,
Inscrição Estadual sob o nº 195.011.948.110,
com endereço a Rodovia Vicinal Bady Bassitt
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A presente Ata de Registro de Preços tem
por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referencia, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 005/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigo-
rará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam
registrados,podendo adotar para tanto uma li-

Potirendaba, S/N, KM 2- Zona Rural – Bady
Bassitt/SP, CEP 15.115-000, Fone: (17) 3258-
1961 e (17) 99106-4547, e-mail:
gerenciaus ina@construtorafama.com ,
pavvendas@construtorafama.com através de
seu representante legal, com os seguintes
itens:

ITEM 02 – DESCRIÇÃO: CAUQ - CONCRE-
TO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE APLICA-
ÇÃO A FRIO, DOSADO COM CAP 50/70, ALTE-
RADO POR COMPOSTO RETARDADOR DE
CURA, A BASE DE POLÍMERO, NÃO
EMULSIONADO, ESTOCÁVEL POR NO MÍNI-
MO 24 MESES PARA APLICAÇÃO EM TEMPE-
RATURA AMBIENTE E EM LOCAIS ÚMIDOS
SEM PERDER SUA CONDIÇÃO DE TRABALHO,
ESTABILIDADE, COESÃO E ADERÊNCIA, QUE
SEJA CAPAZ DE SER APLICADA ATÉ MESMO
EM PERÍODOS CHUVOSOS, FORNECIDO EM
SACAS DE 25 KG. UNIDADE DE FORNECIMEN-
TO: SACAS – PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO:
R$ 15,00 – MARCA REGISTRADA: PAVFAMA.
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.500 – PERÍODO:
12 (doze) meses.

1 – OBJETO

citação es pecífica, assegurando-se, todavia, a
preferência de fornecimento aos registrados, no
caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO

3.1 - Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata serão cele-
brados contratos específicos com as empresas
conforme disposto no Edital.

3.2 - O Contrato, no caso do presente PRE-
GÃO, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – As condições de fornecimento à con-
tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 07 (sete) dias a contar da ordem de
fornecimento emitida pela Administração Públi-
ca Municipal, no Departamento de Compras do
Município, sito à Rua Cel André Vilela, 96 no
Centro de Pedregulho-SP – CEP 14.470-000.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as con-
dições da Ordem de Fornecimento, conforme
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previsão do Edital da Concorrência que prece-
deu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem em
desacordo com as especificações ou condições
exigidas no contrato, deverão ser retirados nos
seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter sido
devidamente notificada, caso a constatação de
irregularidade seja posterior à entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Muni-
cípio promoverá ampla pesquisa no mercado,
de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para a
solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obri-
gações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifica-
tiva aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancelamen

to por escrito, comprovando estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços por fato superveniente, de-
correntes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas alí-
neas “a” a “e” do item anterior, será formaliza-
da em processo próprio e comunicada por cor-
respondência, com aviso de recebimento, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, consi-
derando-se, assim, para todos os efeitos, can-
celado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seus
Departamentos de Compras, proceder à fisca-
lização rotineira do material recebido, quanto à
quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou totalmen-
te, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja sen-
do entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhadas ao Sr. Prefeito Municipal para a
aplicação das penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
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de força maior, para efeito de cancelamento da
Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de
sanções, os inadimplementos decorrentes das
situações a seguir, quando vierem a afetar a en-
trega dos produtos no local determinado para
a execução do objeto do contrato:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pará-

grafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contrata-
da.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato
deverá ser comunicado ao Município, até 24
(vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso
não seja cumprido este prazo, o início da ocor-
rência será considerado como tendo sido 24
horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Orça-
mentárias; Categoria Econômica e Funcional
Programática a seguir estabelecidas: A)- Depar-
tamento: Secretaria de Habitação, Obras e Meio
Ambiente. Responsável: Serviços Públicos Mu-
nicipais. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 154522035.2075. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 153; B)- Departamento:
Secretaria de Habitação, Obras e Meio Ambi-
ente. Responsável: Obras. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
154512036.1047. Natureza: 4.4.90.51.00 – Fi-
cha: 167; C)- Departamento: Secretaria de Ha

bitação, Obras e Meio Ambiente. Responsável:
Obras. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 154512036.1047. Nature-
za: 4.4.90.51.00 – Ficha: 169; D)- Departamen-
to: Secretaria de Habitação, Obras e Meio Am-
biente. Responsável: Estradas Vicinais. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 267822044.2084. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 182 e F)- Departamento: Se-
cretaria de Habitação, Obras e Meio Ambiente.
Responsável: Trânsito. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
154512047.2074. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
200. FEDERAL:- A)- Departamento: Secretaria
de Habitação, Obras e Meio Ambiente. Respon-
sável: Serviços Públicos Municipais. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 154522035.2075. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 154.

10 – FORO
10.1 – Para a resolução de possíveis diver-

gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedregu-
lho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS
11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-

guintes cópias:
a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial

E, por assim haverem acordado, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO e
pelo(s) representante(s) da(s) Empresa(s)
Registrada(s), e duas as testemunhas.

Pedregulho-SP, 22 de fevereiro de 2018.
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DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

SABIMIX CONCRETO LTDA ME
Representante da Empresa

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregulho-
SP

CONTRATADO: SABIMIX CONCRETO
LTDA ME

CONTRATO Nº: 0502
OBJETO: Registro de Preços para forne-

cimento parcelado de CBUQ – Concreto
Betuminoso Usinado a Quente na faixa “C”
DER-SP, CAUQ - Concreto Asfáltico Usinado
a Quente Aplicação a Frio e Emulsão
Asfáltica.

ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira
Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico, conforme dados abaixo indica-
dos, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrôni-
co, todos os Despachos e Decisões que vie-
rem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Com

plementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Códi-
go de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de con-
tato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente pu-
blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 22, de fevereiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP
E-mail: gabinete@pedregulho.sp.gov.br
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Pregão Presencial nº 005/2018
Processo nº 7005/2018

Município de Pedregulho – São Paulo

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO PARCELADO DE CBUQ – CONCRE
TO BETUMINOSO USINADO A QUENTE NA
FAIXA “C” DER-SP, CAUQ - CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE APLICA-
ÇÃO A FRIO E EMULSÃO ASFÁLTICA C.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 0501

Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018,
nas dependências da Secretaria dos Negócios
Jurídicos do Município, situada na Praça Padre
Luís Sávio, s/n, centro, na cidade de Pedregu-
lho, Estado de São Paulo, Fone (16) 3171-3315,
CEP 14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGU-
LHO-SP, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrita no CNPJ sob o número
45.318.466/0001-78, através de seu Prefeito
Municipal DIRCEU POLO FILHO, nos termos do
artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
em face da classificação das propostas apre-
sentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/
2018, para REGISTRO DE PREÇOS, por deli-
beração do Sr. Prefeito Municipal, homologado
em 22 de fevereiro de 2018, e publicada no Di-
ário Oficial do Estado de São Paulo, resolve
Registrar os preços das empresas com preços
mais vantajosos, por item, observadas as con-
dições do Edital que rege o Pregão Presencial,
aquelas enunciadas abaixo e seus respectivos
itens que se seguem:-

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: C.C. BARTOLI EIRELI ME, Inscrita no
CNPJ sob o n. 29.028.832/0001-06, Inscrição
Estadual sob o nº 310.675.077.114, com ende-

reço a Rua Simão Caleiro, 2398 – Vila Industrial
– Franca/SP, CEP 14.403-373, Fone: (16) 3721-
9210, e-mail: ccbartoli@bol.com.br, através de
seu representante legal, com os seguintes itens:

ITEM 01 – DESCRIÇÃO: CBUQ – CONCRE-
TO BETUMINOSO USINADO A QUENTE NA
FAIXA “C” DO DER/SP. UNIDADE DE FORNE-
CIMENTO: TONELADA – PREÇO UNITÁRIO
REGISTRADO: R$ 259,00 – MARCA REGISTRA-
DA: USINA SANTA ISABEL. QUANTIDADE ES-
TIMADA: 1.500 – PERÍODO: 12 (doze) meses.

ITEM 03 – DESCRIÇÃO: EMULSÃO
ASFÁLTICA CATIÔNICA RR-2C. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: LITRO – PREÇO UNITÁRIO
REGISTRADO: R$ 3,93 – MARCA REGISTRA-
DA: BETUNEL. QUANTIDADE ESTIMADA: 5.000
– PERÍODO: 12 (doze) meses.

1 – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem
por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referencia, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 005/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigo-
rará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam registrados,
podendo adotar para tanto uma licitação espe-
cífica, assegurando-se, todavia, a preferência
de fornecimento aos registrados, no caso de
igualdade de condições.
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3 – CONTRATO

3.1 - Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata serão cele-
brados contratos específicos com as empresas
conforme disposto no Edital.

3.2 - O Contrato, no caso do presente PRE-
GÃO, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – As condições de fornecimento à con-
tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 07 (sete) dias a contar da ordem de
fornecimento emitida pela Administração Públi-
ca Municipal, no Departamento de Compras do
Município, sito à Rua Cel André Vilela, 96 no
Centro de Pedregulho-SP – CEP 14.470-000.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as con-
dições da Ordem de Fornecimento, conforme
previsão do Edital da Concorrência que prece-
deu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem em
desacordo com as especificações ou condições
exigidas no contrato, deverão ser retirados nos
seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter sido
devidamente notificada, caso a constatação de
irregularidade seja posterior à entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções pre-
vistas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Muni-
cípio promoverá ampla pesquisa no mercado,
de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para a
solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obri-
gações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifica-
tiva aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancelamen-
to por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de
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Registro de Preços por fato superveniente, de-
correntes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas
alíneas “a” a “e” do item anterior, será formali-
zada em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, consi-
derando-se, assim, para todos os efeitos, can-
celado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seus
Departamentos de Compras, proceder à fisca-
lização rotineira do material recebido, quanto
à quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou total-
mente, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja
sendo entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhadas ao Sr. Prefeito Municipal para a
aplicação das penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de anções, os inadimplementos decorren

tes  das situações a seguir, quando vierem a
afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa-

rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: A)-
Departamento: Secretaria de Habitação, Obras
e Meio Ambiente. Responsável: Serviços Pú-
blicos Municipais. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:
154522035.2075. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
153; B)- Departamento: Secretaria de Habita-
ção, Obras e Meio Ambiente. Responsável:
Obras. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 154512036.1047. Nature-
za: 4.4.90.51.00 – Ficha: 167; C)- Departamen-
to: Secretaria de Habitação, Obras e Meio
Ambiente. Responsável: Obras.
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Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 154512036.1047. Natureza:
4.4.90.51.00 – Ficha: 169; D)- Departamento:
Secretaria de Habitação, Obras e Meio Ambi-
ente. Responsável: Estradas Vicinais. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 267822044.2084. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 182 e F)- Departamento: Se-
cretaria de Habitação, Obras e Meio Ambiente.
Responsável: Trânsito. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
154512047.2074. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
200. FEDERAL:- A)- Departamento: Secretaria
de Habitação, Obras e Meio Ambiente. Respon-
sável: Serviços Públicos Municipais. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 154522035.2075. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 154.

10 – FORO

10.1 – Para a resolução de possíveis diver-
gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedregu-
lho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS

11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-
guintes cópias:

a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial

E, por assim haverem acordado, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO e
pelo(s) representante(s) da(s) Empresa(s)
Registrada(s), e duas as testemunhas.

Pedregulho-SP, 22 de fevereiro de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

C.C. BARTOLI EIRELI ME
Representante da Empresa

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregulho-
SP

CONTRATADO: C.C. BARTOLI EIRELI ME
CONTRATO Nº: 0501
OBJETO: Registro de Preços para forne-

cimento parcelado de CBUQ – Concreto
Betuminoso Usinado a Quente na faixa “C”
DER-SP, CAUQ - Concreto Asfáltico Usinado
a Quente Aplicação a Frio e Emulsão
Asfáltica.

ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira
Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico, conforme dados abaixo indica-
dos, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrôni-
co, todos os Despachos e Decisões que vie-
rem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Com-
plementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, ini-
ciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Códi-
go de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de con-
tato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente pu-
blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 22, de fevereiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP
E-mail: gabinete@pedregulho.sp.gov.br

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP
E-mail: gabinete@pedregulho.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Câmara Municipal de Pe-
dregulho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, CONVOCA o senhor Verea-
dor Renato Ribeiro Saade e seu procurador, o
Dr. Juarez da Silva Campos OAB/SP 89.840,
para a realização da Sessão Extraordinária que
realizar-se-á no dia 04 (QUATRO) de MARÇO
de 2018 (DOMINGO) às 9h(NOVE) horas e
30min. (TRINTA) minutos, no plenário desta
casa legislativa, sito a R. Joaquim Ferreira Co-
elho, 525 Pedregulho-SP, destinada a SESSÃO
DE JULGAMENTO referente a Comissão
Processante n. 001/2017.

Registre-se e Publique-se

Câmara Municipal de Pedregulho
02 de Março de 2018.

AUGUSTINHO A. DA SILVA
Presidente

Câmara Municipal de Pedregulho

COMUNICADO
A Assessoria de Comunicação - ASCOM
da Prefeitura de Pedregulho reitera que o

horário limite para recebimento de material
para publicação no Diário Oficial expira às
15h do dia anterior à data da publicação

pretendida, de segunda a sexta-feira.
O material deve ser enviado ao e-mail

ascom@pedregulhosp.gov.br
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Edição 018 -  Quinta-feira - 08 de março de 2018

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 014/2018

Processo nº 7014/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO DE MÚSICA,
CONFORME EDITAL E ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
21/03/2018, às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto o Pregão Presencial nº 014/2018,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE INSTRUÇÃO DE MÚSICA. O Edital
completo encontra-se à disposição dos interes-
sados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Mai-
ores informações no Setor de Licitações sito à
Praça Padre Luís Sávio, s/n, centro, Pedregu-
lho-SP, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 015/2018

Processo nº. 7015/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE KITS DE
COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA PORTADO-
RES DE DIABETES, CONFORME EDITAL E ANE-
XOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia 22/
03/2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que encontra-se aberto
em seu setor de licitações o Pregão Presencial nº.
015/2018, tipo “menor preço por kit”, objetivando
o registro de preços para o fornecimento parcela-
do de Kits de Complemento Alimentar para Por-
tadores de Diabetes cadastrados no programa
da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital com-
pleto encontra-se à disposição dos interessados no
site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Padre Luís
Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.08 06:04:55 
-03'00'
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PORTARIA Nº 012 de 06.03.2018

DETERMINA A APURAÇÃO DE FATOS
ATRIBUÍDOS A SERVIDOR PÚBLICO COM A
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR, BEM COMO CONSTITUI A
RESPECTIVA COMISSÃO PROCESSANTE

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1.º - Considerando o teor do Pedido de

Reabertura de Processo Administrativo n.º 001/
2018, formulado pela Secretaria de Negócios
Jurídicos, da lavra do Exmo. Sr. Procurador Ju-
rídico do Município, Dr. Rodrigo Pereira Martins,
determina-se a abertura de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a conduta prati-
cada pelo servidor HÉLDER DE SOUZA LIMA,
e, por se tratar de fato grave e que, em tese,
pode configurar os delitos insculpidos nos arti-
gos 298, 299 e 304, todos do Código Penal, bem
como na prática de ato de improbidade, previs-
to no artigo 482, alínea “a”, da CLT.

Art. 2.º - Designa-se os seguintes servidores
públicos para formarem a respectiva Comissão
Processante: GIOVANNO ALGARTE MORENO:
brasileiro, maior, capaz, portador do RG n.º
24.847.281-1 SSP/SP e do CPF n.º
159.851.798-85, Engenheiro Agrônomo;
MATEUS SILVEIRA RIBEIRO: brasileiro, mai-
or, capaz, portador do RG n.º 40.376.417-8
SSP/SP e do CPF n.º 369.799.868-48, Enfer-
meiro Padrão PSF e KARINA AGUILAR: brasi-
leira, maior, capaz, portadora do RG n.º
22.429.070-8 SSP/SP e do CPF n.º
177.905.708-38, Farmacêutica; para, sob a

presidência do primeiro, apurarem eventuais res-
ponsabilidades administrativas descritas no PAD
n.º 001/2018, bem como proceder ao exame dos
atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3.º - Estabelece-se o prazo de 60 (ses-
senta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 4.º - Obedeça-se, de forma intransigente,
no curso do PAD que se iniciará, os princípios
do devido processo legal, da ampla defesa e do
contraditório, regendo-se pelo rito processual
previsto no Código de Processo Penal.

Art. 5.º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedregulho,
em 06 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Edição 019 -  Terça-feira - 13 de março de 2018

DECRETO Nº. 3093 DE 12 DE MARÇO DE 2018

“Estabelece os critérios para recebimento de
Cestas Básicas a serem concedidas às pesso-
as portadoras de diabetes que comprovem fa-
zer uso de insulina, nos exatos termos da Lei
Municipal nº. 2685 de 27 de Outubro de 2017,
e dá outras providências”.

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Municipal de
Pedregulho, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, etc.

DECRETA:

Art.  1º. Ficam expressamente estabeleci-
dos os critérios para recebimento de Cestas
Básicas a serem concedidas às pessoas porta-
doras de diabetes que comprovem fazer uso
de insulina, nos exatos termos da Lei Municipal
nº. 2685 de 27 de Outubro de 2017.

Parágrafo Único.  Para o recebimento do
benefício, dever-se-á obedecer aos critérios
abaixo listados, pela ordem de eliminação, até
que se esgote a quantidade licitada:

I- Ser munícipe de Pedregulho ao menos
um ano (comprovado); Natureza do critério: Ele-
gibilidade;

II- Fazer uso de insulina; Natureza do cri-
tério: Elegibilidade;

III-  Ser portador de comorbidades, tais
como hipertensão arterial, doença pulmonar,
câncer, dentre outras; Natureza do critério: Ele-
gibilidade;

IV-  Ser criança, até 11 anos 11meses e
29 dias; Natureza do critério: Elegibilidade;

V- Ter passado por avaliação sócio- eco-
nômica, onde a renda familiar não deverá ultra-
passar 3 salários mínimos (conforme critério do
cadastro único); Natureza do critério: Elegibili-
dade;

VI- Apresentar documentos
comprobatórios da renda; Natureza do critério:
Eliminatório;

VII- Estar em acompanhamento de saúde
pública em Pedregulho devidamente compro-
vado; Natureza do critério: Elegibilidade;

VIII- Participar ativamente do acompanha-
mento glicêmico assim como o programa de
diabéticos municipal, exceto em casos
incapacitantes que inviabilizam o acesso à Uni-
dades Básicas de Saúde e atividades propos-
tas; Natureza do critério: Elegibilidade;

IX- Famílias que possuem em seu núcleo
deficientes (cujo a deficiência esteja compro-
vada por laudo médico), que recebam o Bene-

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.13 07:02:46 
-03'00'
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fício de Prestação Continuada-BPC para cuidar
de sua saúde não terão este benefício somado
à renda familiar; Natureza do critério: Triagem;

X- Famílias que tenham vulnerabilidade
comprovada através de Benefício Social, inves-
tigados no departamento social municipal; Na-
tureza do critério: Elegibilidade;

XI- Participar do acompanhamento men-
sal nas Unidades de Saúde e/ou Estratégias de
Saúde da Família- ESFs; Natureza do critério:
Elegibilidade;

XII- Pacientes que por laudo médico com-
provar comorbidades (ex: portadores de pato-
logias renais crônicas, dentre outras) que se
agravem com o uso do benefício em questão
estarão fora dos critérios de eleição. Critério.
Elegibilidade.

    Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Pedregulho, 12 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
PREFEITO MUNICÍPIO

CIDADE PARTICIPA DA ABERTURA DA
34ª TAÇA EPTV E SE PREPARA PARA

A ESTREIA NO DIA 26 DE MARÇO
A delegação de Pedregulho para a 34ª Taça EPTV de Futsal foi representada na abertura da

temporada 2018, em Ribeirão Preto, no último sábado (10/03) por um grupo de atletas da
escolinha de base. A categoria adulta volta a participar do evento com o patrocínio da Prefeitu-
ra através de uma equipe formada e treinada pela SEL – Secretaria de Esportes e Lazer.

A participação de Pedregulho na Taça EPTV 2018 começará no próximo dia 26/03, jogando
no Ginásio de Esportes “Diamantão”, em Patrocínio Paulista, às 20h15, contra Ribeirão Corren-
te.

A segunda partida de Pedregulho na Taça EPTV será em 02/04, também às 20h15, em
Miguelópolis, contra a equipe de Guaíra.

Pelo regulamento da competição, da qual participam 65 cidades, classificam-se para a pró-
xima fase, as duas primeiras colocadas de cada grupo.
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Edição 020 -  Quarta-feira - 14 de março de 2018

Aviso de Retificação de Edital
Pregão Presencial Nº 001/2018

Processo Nº 7001/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE PESSOAS, CONFORME
EDITAL E ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 27 de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que por decisão
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
nos autos do TC nº 000778.989.18-6, o Edital
de Pregão Presencial e seus anexos, foram
retificados. A data para entrega dos en-
velopes, credenciamento e sessão pública de
lances foi

alterada para o dia 27 de março de 2018 às
09:00 horas. Ficam mantidas as demais condi-
ções. O Edital completo juntamente com a

RETIFICAÇÃO AO EDITAL encontram-se à
disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br.

Maiores informações no Setor de Licitações
sito à Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16)
3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

RODRIGO 
PEREIRA MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.14 06:17:18 
-03'00'
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Edição 021 -  Quinta-feira - 15 de março de 2018

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 016/2018

Processo Nº 016/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCE-
LADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICÍPIO, CONFORME EDITAL
E TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
28 de março de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 016/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO,
no período de 12 (doze) meses, conforme Edital
e anexos.

O Edital completo encontra-se à disposi-
ção dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 017/2018

Processo nº 7017/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO
DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE RE-
COMPOSIÇÃO E RECAPEAMENTO DE PA-
VIMENTOS ASFÁLTICOS, EM ATENDIMEN-
TO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO,
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊN-
CIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
28 de março de 2018 às 14:00 horas.

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.15 06:09:02 
-03'00'



A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº 017/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO
DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E
EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE RE-
COMPOSIÇÃO E RECAPEAMENTO DE PAVI-
MENTOS ASFÁLTICOS, conforme Edital e ane-
xos. O Edital completo encontra-se à disposi-
ção dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO -
Prefeito Municipal

SESSÃO ORDINÁRIA
15 DE MARÇO DE 2018

EXPEDIENTE DO PREFEITO

1 - Ofício nº. 017/2018 - advindo da Prefei-
tura Municipal solicitando a inclusão dos Proje-
tos de Lei nºs. 010 a 012/2018 na Ordem do dia
da Sessão Ordinária de 15/03.

EXPEDIENTE DO VEREADOR

1 - Requerimento nº. 019/2018 - Requer da
empresa Sabesp em Pedregulho para que in-
forme sobre a recente interrupção sem aviso
prévio do serviço de água no Município. Verea-
dor Fabrício F. Barbosa

2 - Requerimento nº. 020/2018 – Requer
do Poder Executivo. Requer do Poder Executi-
vo para que informe a data e local para realiza-
ção da campanha de castração de animais
abandonadas no Município. Vereador Rafael H.
Uehara

3 - Requerimento nº. 021/2018 – Requerem
da filial da fábrica Karlitos em Pedregulho se há
prospecção de realizar a meta de oferecer as
mais de 100 vagas de emprego informadas em
redes sociais. Vereadores Renato, Raimundo e
Wanderley

4 - Indicação nº. 079/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a limpeza de entulho ao fundo
da Rua José Bolonha, Bairro Santa Luzia. Vere-
ador Augustinho A. Silva

5 - Indicação nº. 080/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a finalização da operação tapa-
buracos, bem como a poda da vegetação ao
longo da Rodovia Antônio Giolo. Vereador
Welder D. Silva

6 - Indicação nº. 081/2018 – Indica ao Po-
der Executivo para que realize reunião com a



Diretoria Executiva da empresa Furnas Centrais
Elétricas S.A. visando buscar soluções para
atender aos munícipes residentes na Vila
Residencial Estreito. Vereador Welder D. Silva

7 - Indicação nº. 082/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a construção de calçada e
arborização ao longo da Avenida Felício Polo,
na região central da cidade. Vereador Carlos H.
Moreno

8 - Indicação nº. 083/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a instalação de redutor de veloci-
dade e operação tapa-buracos à Rua José
Valentim de Souza, Bairro Bela Vista. Vereador
Carlos H. Moreno.

9 - Indicação nº. 084/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a manutenção da Academia ao
Ar Livre do Bairro Santa Luzia. Vereador Rafael
H. Uehara

10 - Indicação nº. 085/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a instalação de Postos de ESF
nos Bairros Santa Cruz e Santa Terezinha. Ve-
reador Rafael H. Uehara

11 - Indicação nº. 086/2018 –   Indica ao
Poder Executivo a doação de ovos de Páscoa
a serem distribuídas pela rede municipal de
ensino e entidades assistenciais. Vereadores
Rafael e Eurípedes

12 - Indicação nº. 087/2018 - Indica à CPFL
a troca de lâmpadas ao longo da Avenida Ores-
tes Quércia, nesta cidade. Vereador Rafael H.
Uehara

13 - Indicação nº. 088/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a manutenção das estadas ru-
rais da região da Vila Residencial Estreito. Ve-
reador Renato R. Saade

14 - Indicação nº. 089/2018 – Indica a
finalização da operação tapa-buracos na Ro-
dovia Antônio Giolo. Vereador Renato R. Saade

15 - Indicação nº. 090/2018 – Indica seja
oficiado à direção da Fazenda Santa Ângela a
poda de árvores em trecho que vem impedin-
do a transmissão de internet cidadã, oferecida
gratuitamente à população da Vila Barreira. Ve-
reador Welder D. Silva.

16 - Indicação nº. 091/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a doação de equipamentos es-
portivos ao grupo participante do Projeto Fute-
bol com Cristo. Vereador Augustinho A. Silva.

17 - Indicação nº. 092/2018 – Indicam ao
Poder Executivo o reparo e manutenção da es-
trada rural que liga a região do Alto Lageado à
Furna Santa Luzia, neste Município. Vereado-
res Euripes e Welder

18 - Indicação nº. 095/2018 – Indicam ao
Poder Executivo sejam aplicadas penalidades
à empresa que realizou a reforma do PAS Bela
Vista e Centro Odontológico Municipal por irre-
gularidades nas obras. Vereadores Fabrício e
Carlos Henrique

19 - Indicação nº. 096/2018 – Indicam ao
Poder Executivo a destinação de 10% de verba
parlamentear enviada pelo Deputado Baleia
Rossi à castração de animais abandonados do
Município. Vereadores Fabrício e Carlos
Henrique

20 - Indicação nº. 097/2018 – Indicam ao
Poder Executivo o retorno do Programa Jovem
Aprendiz no Município. Vereadores Fabrício e
Carlos Henrique

21 - Indicação nº. 099/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a manutenção da ponte de aces-
so às Furnas do Bom Jesus. Vereador
Augustinho A. Silva

22 - Indicação nº. 100/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a cessão de servidora para aten-
dimento à Escola Estadual de Estreito. Verea-
dor Eurípedes V. Rodrigues.

23 - Indicação nº. 101/2018 – Indica ao Po-
der Executivo para que solicite da CPFL a troca
de lâmpadas à Rua João Martins Ferreira, pró-
xima à Clínica Fisioclin. Vereador Eurípedes V.
Rodrigues

24 - Indicação nº. 102/2018 – Indica ao Po-
der Executivo para que solicite da Sabesp re-
paro me trecho da Rua Coronel André Vilela.
Vereador Eurípedes V. Rodrigues.

25 - Indicação nº. 103/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a poda de vegetação em área



institucional do Bairro Santa Terezinha. Verea-
dor Eurípedes V. Rodrigues.

26 - Indicação nº. 104/2018 – Indica ao Po-
der Executivo a limpeza nas imediações do pré-
dio do Ministério Público. Vereador Leonardo
D. Bueno

27 - Indicação nº. 105/2018 –Indica ao Po-
der Executivo a limpeza de matos e entulhos
aos fundos do Bairro Jardim Esmeralda. Verea-
dor Leonardo D. Bueno

28 - Indicação nº. 106/2018 - Indica ao Po-
der Executivo para que estenda as obras a se
realizarem no Bairro Vila Isabel à rua Adolfo
Borges Nogueira. Vereador Leonardo D. Bueno

29 - Indicação nº. 107/2018 - Indica ao Po-
der Executivo para que estenda as obras a se
realizarem no Bairro Vila Isabel a trecho nos fun-
dos do Bairro Jardim Esmeralda. Vereador Leo-
nardo D. Bueno

30 - Moção nº. 006/2018 - Oferece Moção
de Repúdio à empresa Furnas Centrais Elétri-
cas S.A. pelo descaso no atendimento à popu-
lação da Vila Residencial Estreito. Vereador Re-
nato R. Saade

31 - Moção nº. 008/2018 - Tece Moção de
Aplausos à EPTV/Ribeirão Preto pelo atendi-
mento na questão da transição do sistema de
transmissão da TV analógica para digital. Vere-
ador Fabrício F. Barbosa

EXPEDIENTE DE OUTROS

1 - Ofício nº. 04/2018 – advindo do SASP
encaminhando prestação de contas do mês de
janeiro/2018

2 - Ofício nº. 002/2018 – advindo do FAC
encaminhando prestação de contas do mês de
janeiro/2018

3 - Ofício nº. 377/2018/GP-DGI - advindo
da Presidência da República, em resposta ao
Ofício Especial nº. 059/2017, solicitando revi-
são nos cortes do Orçamento para Assistência
Social 2018.

4 - Convite enviado pelo Parque Estadual
Furnas do Bom Jesus para evento de Come-
moração ao seu 27º. aniversário.

ORDEM DO DIA

VOTAÇÃO EM URGÊNCIA

1 - Projeto de Lei de Iniciativa do Poder
Executivo nº. 010/2018 - Dispõe sobre a aber-
tura de crédito adicional especial no orçamen-
to do Município e dá outras providências.

2 - Projeto de Lei de Iniciativa do Poder
Executivo nº. 011/2018 - Autoriza o Município
de Pedregulho a firmar parceria com o Municí-
pio de Cristais Paulista da forma que especifica
e dá outras providências.

3 - Projeto de Lei de Iniciativa do Poder
Executivo nº. 012/2018 - Altera o art. 2º. da Lei
Municipal nº. 2142 de 12 de março de 2012,
que dispõe sobre autorização ao Executivo
Municipal em terceirizar a Coleta Seletiva de Lixo
Reciclável no Município, e dá outras providên-
cias.

Pedregulho, 13 de março de 2018.

Gislaine Teixeira Baia
Secretária

COMUNICADO
A Assessoria de Comunicação - ASCOM
da Prefeitura de Pedregulho reitera que o

horário limite para recebimento de material
para publicação no Diário Oficial expira às
15h do dia anterior à data da publicação

pretendida, de segunda a sexta-feira.
O material deve ser enviado ao e-mail

ascom@pedregulho.sp.gov.br
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Edição 022 -  Terça-feira - 20 de março de 2018

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 018/2018

Processo nº 7018/2018

Objeto:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS, CONFORME
EDITAL E ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
04/04/2018, às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto o Pregão Presencial nº 018/2018,
objetivando a contratação de empresa(s) para
prestação de serviços de Transporte de Alunos.
O Edital completo encontra-se à disposição dos
interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, centro, Pedregulho-SP, fone
(16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 019/2018

Processo nº. 7019/2018

Objeto:- AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL
ZERO QUILÔMETRO, CONFORME EDITAL E
TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 05/04/2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 019/18, tipo “menor preço por
item”, objetivando a AQUISIÇÃO DE AUTOMÓ-
VEL ZERO QUILÔMETRO para a unidade da
ESF Santa Luzia, de acordo com a Portaria nº
3.134, de 17 de dezembro de 2013, proposta
nº 11952.144000/1140-01, firmada entre o Mu-
nicípio de Pedregulho e Governo Federal por
intermédio do Ministério da Saúde. O Edital
completo encontra-se à disposição dos interes-
sados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Mai-
ores informações no Setor de Licitações sito na
Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-
3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.20 06:32:08 
-03'00'



Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 020/2018

Processo nº. 7020/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE RAÇÃO
PARA CACHORRO, CONFORME EDITAL E
ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
06/04/2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP tor-
na público aos interessados que encontra-se
aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 020/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de RAÇÃO PARA CA-
CHORRO, conforme Edital e anexos. O Edital
completo encontra-se à disposição dos interes-
sados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Mai-
ores informações no Setor de Licitações sito na
Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-
3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Edição 023 -  Quarta-feira - 21 de março de 2018

LEI Nº  2712 DE 19 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO, EDÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRE-
GULHO, Estado de SãoPaulono uso de suas
atribuições legais, em especial as que lhes são
conferidas pela lei Orgânica do Município e au-
torizado pela Lei nº 2686/2017;

Faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivoautorizado a
realizar abertura no orçamento do Município
de créditoadicional especial no valor de R$
1.044.748,01(um milhão, quarenta e quatro mil,
setecentos e quarenta e oito reais e um centa-
vo),  para reforço das dotações abaixo discri-
minadas:

02.07.02 – OBRAS
154512180 – Pavimentação das Ruas do

Município de Pedregulho(Vila Izabel)
1155 – Pavimentação das Ruas do Municí-

pio de Pedregulho (Vila Santa Izabel)
4.4.90.51.00 – Obras – Pavimentação das

Ruas do Município de Pedregulho (Vila
Izabel)R$ 1.000.000,00

278122179 – Implantação de Quadra de Fu-
tebol Society

1154 – Implantação de Quadra de Futebol
Society

4.4.90.51.00 – Obras - Implantação de Qua-
dra de Futebol Society   R$ 44.748,01

Total   R$ 1.044.748,01

Art. 2º. Para fazer face as despesas decor-
rentes desta Lei, contará o poder Executivo
com o Excesso de Arrecadação por Convênio
– Termo de Compromisso  em  anexo,  recur-
so oriundo do Governo do Estado de São Paulo
( Ministério da Integração Nacional), no valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), e pela
anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 44.748,01
(Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta
e oito reais e um centavo), conforme abaixo
discriminada:

02.07.02 – OBRAS
278122041 – Ampliação, Reforma do Cen-

tro de Lazer
1059 – Ampliação, Reforma do Centro de

Lazer
4.4.90.51.00 – Obras – Ampliação e Refor-

ma do Centro de Lazer   R$ 44.748,01.

TOTAL GERAL   R$ 1.044.748,01

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pedregulho, 19 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.21 06:03:56 
-03'00'



LEI Nº 2713 DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O MUNICIPIO DE PEDREGU-
LHO A FIRMAR A PARCERIA COM O
MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA DA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊN-
CIAS”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Munici-
pal de Pedregulho, Estado de São Paulo,
fazendo uso de suas atribuições legais etc.,

Faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Pedregulho
autorizado a firmar parceria com o Município
de Cristais Paulista, visando a permanência de
área de transbordo devidamente licenciada de
lixo doméstico até destinação final pelo prazo
emergencial de 06 (seis) meses.

Parágrafo Único - Para atendimento da
disposição contida no caput deste artigo, o
Município de Cristais Paulista, deverá, repas-
sar por mês o valor de um salário mínimo,
acrescido do adicional de insalubridade even-
tualmente devido, bem como dos respectivos
encargos legais ao Município de Pedregulho,
a fim custear um servidor para fiscalização da
entrada e saída do caminhão de lixo e disposi-
ção de resíduos na caçamba de transbordo.

Art. 2º - As despesas com a execução des-
ta lei, correrão por conta das dotações con-
signadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2018, revogadas as
disposições em contrário.

Pedregulho, 19 de Março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2714 DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“Altera o artigo 2º da Lei Municipal
nº.2142 de 12 de Março de 2012, que dis-
põe sobre autorização ao Executivo Muni-
cipal em terceirizar a Coleta Seletiva de Lixo
Reciclável no Município, e dá outras provi-
dências”

DIRCEU POLO FILHO, Prefeito Mu-
nicipal de Pedregulho, Estado de São Paulo,
fazendo uso de suas atribuições legais etc.,

Faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei nº.
2142 de 12 de Março de 2012, passando a ter
a seguinte redação;

“Art. 2º. A empresa deverá contar, no míni-
mo, com 03(três) funcionários para a realiza-
ção dos serviços, sendo que o Município
disponibilizará o Caminhão, doado pelo Esta-
do para este fim, com Motorista capacitado
para a coleta do material”.

Art. 2º - As despesas com a execução des-
ta lei, correrão por conta das dotações con-
signadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pedregulho, 19 de Março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  3094 DE 20 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO, EDÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRE-
GULHO, Estado de SãoPaulono uso de suas
atribuições legais, em especial as que lhes são
conferidas pela lei Orgânica do Município e
autorizado pela Lei nº 2686/2017;

DECRETA:

Art.1º. Fica aberto no orçamento do Muni-
cípio de créditoadicional especial no valor de
R$ 1.044.748,01(um milhão, quarenta e qua-
tro mil, setecentos e quarenta e oito reais e um
centavo),  para reforço das dotações abaixo
discriminadas:

 02.07.02 – OBRAS
154512180 – Pavimentação das Ruas do

Município de Pedregulho(Vila Izabel)
1155 – Pavimentação das Ruas do Municí-

pio de Pedregulho (Vila Santa Izabel)
4.4.90.51.00 – Obras – Pavimentação das

Ruas do Município de Pedregulho (Vila
Izabel)R$ 1.000.000,00

278122179 – Implantação de Quadra de
Futebol Society

1154 – Implantação de Quadra de Futebol
Society

4.4.90.51.00 – Obras - Implantação de Qua-
dra de Futebol Society   R$ 44.748,01

Total   R$ 1.044.748,01
Art. 2º. Para fazer face as despesas decor

rentes deste decreto, contará o poder Execu-
tivo com o Excesso de Arrecadação por Con-
vênio – Termo de Compromisso em anexo,
recurso oriundo do Governo do Estado de São
Paulo ( Ministério da Integração Nacional), no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), e
pela anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 44.748,01
(Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta
e oito reais e um centavo), conforme abaixo
discriminada:

02.07.02 – OBRAS
278122041 – Ampliação, Reforma do Cen-

tro de Lazer
1059 – Ampliação, Reforma do Centro de

Lazer
4.4.90.51.00 – Obras – Ampliação e Refor-

ma do Centro de Lazer   R$ 44.748,01.

TOTAL GERAL   R$ 1.044.748,01

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PEDREGULHO, 20 de março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Página 03
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Edição 024 -  Sexta-feira - 23 de março de 2018

Errata
Onde se LÊ:

LEI Nº  2712 DE 19 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRE-
GULHO, Estado de SãoPaulono uso de suas
atribuições legais, em especial as que lhes são
conferidas pela lei Orgânica do Município e
autorizado pela Lei nº 2686/2017;

Faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivoautorizado a
realizar abertura no orçamento do Município
de créditoadicional especial no valor de R$
1.044.748,01(um milhão, quarenta e quatro mil,
setecentos e quarenta e oito reais e um centa-
vo),  para reforço das dotações abaixo discri-
minadas:

02.07.02 – OBRAS
154512180 – Pavimentação das Ruas do

Município de Pedregulho(Vila Izabel)
1155 – Pavimentação das Ruas do Municí-

pio de Pedregulho (Vila Santa Izabel)
4.4.90.51.00 – Obras – Pavimentação das

Ruas do Município de Pedregulho (Vila
Izabel)R$ 1.000.000,00

278122179 – Implantação de Quadra de
Futebol Society

1154 – Implantação de Quadra de Futebol
Society

4.4.90.51.00 – Obras - Implantação de Qua-
dra de Futebol Society   R$ 44.748,01

Total   R$ 1.044.748,01

Art. 2º. Para fazer face as despesas decor-
rentes desta Lei, contará o poder Executivo
com o Excesso de Arrecadação por Convênio
– Termo de Compromisso  em  anexo,  recur-
so oriundo do Governo do Estado de São Paulo
( Ministério da Integração Nacional), no valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), e pela
anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 44.748,01
(Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta
e oito reais e um centavo), conforme abaixo
discriminada:

02.07.02 – OBRAS
278122041 – Ampliação, Reforma do Cen-

tro de Lazer
1059 – Ampliação, Reforma do Centro de

Lazer
4.4.90.51.00 – Obras – Ampliação e Refor-

ma do Centro de Lazer   R$ 44.748,01.

TOTAL GERAL   R$ 1.044.748,01

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PEDREGULHO, 19 de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Leia-se:

LEI Nº  2715 DE 19 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO, EDÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRE-
GULHO, Estado de SãoPaulono uso de suas
atribuições legais, em especial as que lhes são

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.23 06:16:10 
-03'00'
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conferidas pela lei Orgânica do Município e
autorizado pela Lei nº 2686/2017;

Faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º. Fica o Poder Executivoautorizado
a realizar abertura no orçamento do Município
de créditoadicional especial no valor de R$
1.044.748,01(um milhão, quarenta e quatro mil,
setecentos e quarenta e oito reais e um centa-
vo),  para reforço das dotações abaixo discri-
minadas:

 02.07.02 – OBRAS
154512180 – Pavimentação das Ruas do

Município de Pedregulho(Vila Izabel)
1155 – Pavimentação das Ruas do Municí-

pio de Pedregulho (Vila Santa Izabel)
4.4.90.51.00 – Obras – Pavimentação das

Ruas do Município de Pedregulho (Vila Izabel)
R$ 1.000.000,00

278122179 – Implantação de Quadra de Fu-
tebol Society

1154 – Implantação de Quadra de Futebol
Society

4.4.90.51.00 – Obras - Implantação de Qua-
dra de Futebol Society   R$ 44.748,01

Total   R$ 1.044.748,01

Art. 2º. Para fazer face as despesas decor-
rentes desta Lei, contará o poder Executivo
com o Excesso de Arrecadação por Convênio
– Termo de Compromisso  em  anexo,  recur-
so oriundo do Governo do Estado de São Paulo
( Ministério da Integração Nacional), no valor
de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), e pela
anulação parcial ou total das dotações
infradiscriminadas no valor de R$ 44.748,01
(Quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta
e oito reais e um centavo), conforme abaixo
discriminada:

02.07.02 – OBRAS
278122041 – Ampliação, Reforma do Cen-

tro de Lazer
1059 – Ampliação, Reforma do Centro de

Lazer
4.4.90.51.00 – Obras – Ampliação e Refor-

ma do Centro de Lazer   R$ 44.748,01.

TOTAL GERAL   R$ 1.044.748,01

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PEDREGULHO, 19de Março de 2018

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 021/2018

Processo nº. 7021/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE CIMEN-
TO, CAL E ARGAMASSA, CONFORME
EDITAL E ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 09/04/2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP
torna público aos interessados que encontra-
se aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 021/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de CIMENTO, CAL E
ARGAMASSA, conforme Edital e Termo de
Referências. O Edital completo encontra-se à
disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
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Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 022/2018

Processo nº. 7022/2018

Objeto:- AQUISIÇÃO PARCELADA DE PA-
PEL SULFITE A4, CONFORME EDITAL E
ANEXOS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 10/04/18 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP
torna público aos interessados que encontra-
se aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 022/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando a aquisição parcelada de
papel sulfite A4, conforme Edital e Termo de
Referências. O Edital completo encontra-se à
disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº. 023/2018

Processo nº. 7023/2018

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP
torna público aos interessados que encontra-
se aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 023/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o registro de preços para o
fornecimento parcelado de MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, conforme Edital e Termo de
Referências. O Edital completo encontra-se à
disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informa-
ções no Setor de Licitações sito na Praça Pa-
dre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERI-
AL DE CONSTRUÇÃO, CONFORME EDITAL
E TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 11/04/2018 às 09:00 horas.
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Edição 025 -  Sexta-feira - 23 de março de 2018 - Extra

LEI Nº. 2716 DE 22 DE MARÇO DE 2018

Institui o “Dia do Guarda Civil Municipal”
no Calendário Oficial de Eventos do Muni-
cípio e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pe-
dregulho, Estado de São Paulo, Augustinho
Alves da Silva, no uso de suas atribuições le-
gais etc.

 FAZ SABER que a Câmara aprovou e eu,
nos termos do Art. 55 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio promulgo a seguinte lei:

Art. 1o. Fica instituído no Calendário Oficial
de Eventos do Município, o “Dia do Guarda
Civil Municipal “, a ser comemorado anualmen-
te no dia 10 de outubro, data em que se co-
memora o Dia da Guarda Municipal em todo
Brasil.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta pre-
sente Lei correrão por conta das dotações
constantes do Orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

   Pedregulho, 22 de março de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.23 18:01:53 
-03'00'
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Edição 026 -  Terça-feira - 27 de março de 2018

Aviso de Licitação
Tomada de Preço 001/2018

Processo nº3001/2018

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP
torna público aos interessados que encontra-
se aberta em seu setor de licitações a Tomada
de Preços nº 001/2018, tipo “menor preço glo-
bal”, objetivando a contratação de empresa,
pelo regime de empreitada por preço global,
paraExecução de Obra Civil de Implantação
de Quadra de Futebol Society, de acordo com
o convênio firmado entre o Município de Pe-
dregulho e o Governo do Estado por intermé-
dio da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer
e Juventude,conforme Processo SELJ nº 1350/
2017, Projeto(s), Planilha Orçamentária,
Especificações e Normas Técnicasconstantes
do Edital e anexos. O Edital completo encon-
tra-se à disposição dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br.

Maiores informações no Setor de Licitações
sito na Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16)
3171-3315.

Data de recebimento das propostas e aber-
tura – dia 13/04/2018 às 09:00 horas.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Pregão Presencial nº. 013/2018
Processo nº. 7013/2018

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO PARCELADO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE CARTUCHOS DE TONER

ITEM 03 – CODIGO: 001.1866 - DESCRI-
ÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO REN-
DIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL OU ORI-
GINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO,
100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS: ETIQUE-
TA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E LACRE DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 1302

Aos 20 dias do mês de março de 2018, nas
dependências da secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, situada na Praça Padre Luiz Sávio, s/
n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo, Fone/Fax: (16) 3171-3315, CEP:
14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-
SP, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/
0001-78, através de seu Prefeito Municipal DIR-
CEU POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018, para
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do
Sr. Prefeito Municipal, homologado em 20 de
março de 2018, e publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, resolve Registrar os
preços das empresas com preços mais vanta-
josos, por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas
enunciadas abaixo e seus respectivos itens
que se seguem:-

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: VANESSA CORREA DA ROCHA ME,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.808.979/0001-
42, Inscrição Estadual sob o nº
647.852.676.113, endereço a Rua: Dr.
Presciliano Pinto, nº 427 – Boa Vista – CEP:
15.025-100, São José do Rio Preto/SP, Fone:
(17) 3353-1945, E-mail:
vcrdistribuicao@gmail.com, através de seu re-
presentante legal, com os seguintes itens:

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS

Assinado de forma digital por 
RODRIGO PEREIRA MARTINS 
Dados: 2018.03.27 07:04:12 
-03'00'
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SEGURANÇA, PARA COPIADORA BROTHER
DCP8080/8085/8890, CAPACIDADE MÍNIMA
DE 8.000 IMPRESSÕES COM 5% DE COBER-
TURA. REFERENCIA TONER - TN650. UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: UND. MARCA RE-
GISTRADA: DSI/CHINAMATE. PREÇO UNITÁ-
RIO REGISTRADO: R$ 29,50 – QUANTIDADE
ESTIMADA: 250 – PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

1 – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem
por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referência, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 013/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigo-
rará pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam
registrados, podendo adotar para tanto uma
licitação específica, assegurando-se, todavia,
a preferência de fornecimento aos registrados,
no caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO

3.1. Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata poderão
ser celebrados contratos específicos com as
empresas conforme disposto no Edital.

3.2. O Contrato, no caso do presente Pre-
gão, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – As condições de fornecimento à con-
tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem
de fornecimento emitida pela Administração
Pública Municipal, no local a ser indicado pelo
município.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as
condições da Ordem de Fornecimento, con-
forme previsão do Edital da Concorrência que
precedeu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou con-
dições exigidas no contrato, deverão ser reti-
rados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter
sido devidamente notificada, caso a
constatação de irregularidade seja posterior à
entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.
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5.7 – O Departamento de Compras do Mu-
nicípio promoverá ampla pesquisa no merca-
do, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para
a solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obri-
gações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifi-
cativa aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancela-
mento por escrito, comprovando estar impos-
sibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços por fato superveniente,
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas
alíneas “a” a “e” do item anterior, será formali-
zada em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, con-
siderando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seu
Departamento de Compras, proceder à fisca-
lização rotineira do material recebido, quanto
à quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou total-
mente, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja
sendo entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhar ao Sr. Prefeito Municipal para a
aplicação das penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de sanções, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa-

rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

                                                     (segue...)



8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: A) De-
partamento: Administração do Gabinete. Res-
ponsável: Serviços de Administração do Ga-
binete. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 041222001.2002. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 04; B) Departamento:
Guarda Municipal. Responsável: Serviços da
Guarda Municipal. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:
061812003.2016. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
13;  C) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
041222081.2092. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
22.

D) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222004.2003. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
33. E) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Adminsitrativos. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
041232005.2004. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
34. F) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Financeiros. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
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041232006.2012. Natureza: 3.3.90.30 – Fi-
cha: 46.  G) Departamento: Assistência Social
e Cidadania. Responsável: Serviços de Assis-
tência Social e Cidadania. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
041222013.2007. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
65; H) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania – Recursos Próprios.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 082442013.2093. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 66; I) Departamento: Saú-
de. Responsável: Serviços de Saúde – Recur-
sos Próprios. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 103012079.2053.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 73;

J) Departamento: Educação e Cultura. Res-
ponsável: Educação Infantil. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
123652089.2132. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
83;  K) Departamento: Educação e Cultura.
Responsável: Ensino Fundamental. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 123612017.2060. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 96; L) Departamento: Edu-
cação e Cultura. Responsável: Ensino Funda-
mental. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 123612017.2060. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 97; M) Departamento:
Educação e Cultura. Responsável: Ensino Es-
pecial. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 123672030.2072. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 129;  N) Departamento:
Cultura.  Responsável: Serviços de Cultura.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 133922031.2073. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 134;  O) Departamento: Ju-
rídico. Responsável: Serviços Jurídicos. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 041222032.2008. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 143;  P) Departamento: Pú-
blicos Municipais.  Responsável: Serviços Pú-
blicos Municipais. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:



154522035.2075. Natureza: 3.3.90.30 – Fi-
cha: 153; Q) Departamento: Geração de Em-
pregos.  Responsável: Serviços de Geração
de Empregos. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 113332048.2054.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 206; R) Departa-
mento: Esporte e Lazer. Responsável: Servi-
ços de Esporte e Lazer. Recursos orçamentá-
rios próprios. Funcional programática:
278122052.2085. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
228; S) Departamento: Fundo de Assistência
Social de Pedregulho.  Responsável: Serviços
do Fundo de Assistência Social de Pedregu-
lho. Recursos orçamentários próprios. Funci-
onal programática: 082442100.2099. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 251; T) Departamento:
Fundo Municipal de Saúde.

 Representante da Empresa
VANESSA CORREA DA ROCHA ME
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregulho-
SP

CONTRATADO: VANESSA CORREA DA
ROCHA ME EIRELI EPP.

CONTRATO Nº: 1302
OBJETO: Registro de Preços para o for-

necimento parcelado de CARTUCHOS DE
TONER.

ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira
Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante

regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico, conforme dados abaixo indica-
dos, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô-
nico, todos os Despachos e Decisões que vi-
erem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a conta-
gem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interes-
sado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 20, de março de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Responsável: Serviços do Fundo Municipal
de Saúde. Recursos orçamentários próprios.
Funcional programática: 103012071.2042. Na-
tureza: 3.3.90.30 – Ficha: 302; U) Departamen-
to: Fundo Municipal de Saúde. Responsável:
Serviços do Fundo Municipal de Saúde. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012067.2037. Natureza:
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3.3.90.30 – Ficha: 310; V) Departamento:
Fundo Municipal de Saúde.  Responsável: Ser-
viços do Fundo Municipal de Saúde. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2121. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 311; W) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 312; X) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 313; Y) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012124.2166. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 320; FEDERAL: A) Departa-
mento: Educação e Cultura. Responsável:
Educação Convênios. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
123612023.2159. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
110.

10 – FORO

10.1 – Para a resolução de possíveis diver-
gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedre-
gulho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS
11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-

guintes cópias:
a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial.

E, por assim haverem acordado, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha

da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO e
pelo(s) Sra. VANESSA CORREA DA ROCHA,
CPF/MF nº 295.979.838-42, Carteira de Identi-
dade nº 33.322.218-0, representando a Empre-
sas Registradas, e duas as testemunhas..

Pedregulho-SP, 20 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA:
Nome: VANESSA CORREA DA ROCHA.

Cargo: Sócia.
CPF: 295.979.838-42  - RG: 33.322.218-0

Pregão Presencial nº. 013/2018
Processo nº. 7013/2018

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO PARCELADO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE CARTUCHOS DE TONER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 1301

Aos 20 dias do mês de março de 2018, nas
dependências da secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, situada na Praça Padre Luiz Sávio, s/
n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo, Fone/Fax: (16) 3171-3315, CEP:
14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-
SP, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/
0001-78, através de seu Prefeito Municipal DIR-
CEU POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018, para
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do
Sr. Prefeito Municipal, homologado em 20 de
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março de 2018, e publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, resolve Registrar os
preços das empresas com preços mais vanta-
josos, por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas
enunciadas abaixo e seus respectivos itens
que se seguem:-

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: RENTAL COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
21.309.535/0001-19, Inscrição Estadual sob o
nº 491.044.756.119, endereço a Rua: Seis, nº
657 – Centro – CEP: 14.620-000, Orlandia/SP,
Fone: (16) 3820-9800, E-mail:
licitacao.rental@gmail.com, através de seu re-
presentante legal, com os seguintes itens:

ITEM 01 – CÓDIGO: 001.1867 - DESCRI-
ÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO REN-
DIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL OU
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMEN-
TO, 100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS:
ETIQUETA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E LA-
CRE DE SEGURANÇA, PARA COPIADORA
BROTHER L5652, CAPACIDADE MÍNIMA DE
12.000 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTU-
RA. REFERENCIA TONER - TN3472. UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: UND. MARCA RE-
GISTRADA: MATRIZ. PREÇO UNITÁRIO RE-
GISTRADO: R$ 50,00 – QUANTIDADE ESTI-
MADA: 1.500 – PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

1 – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem

por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referência, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 013/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigo

rará pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam
registrados, podendo adotar para tanto uma
licitação específica, assegurando-se, todavia,
a preferência de fornecimento aos registrados,
no caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO

3.1. Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata poderão
ser celebrados contratos específicos com as
empresas conforme disposto no Edital.

3.2. O Contrato, no caso do presente Pre-
gão, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas

signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 – As condições de fornecimento à con-

tratada por parte do Município serão feitas

através do Departamento de Compras atra-
vés da emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem
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de fornecimento emitida pela Administração
Pública Municipal, no local a ser indicado pelo
município.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as
condições da Ordem de Fornecimento, con-
forme previsão do Edital da Concorrência que
precedeu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou con-
dições exigidas no contrato, deverão ser reti-
rados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter
sido devidamente notificada, caso a
constatação de irregularidade seja posterior à
entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Mu-
nicípio promoverá ampla pesquisa no merca-
do, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para
a solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as
obrigações constantes dessa Ata de Registro
de Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifi-
cativa aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra

zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancelamen-
to por escrito, comprovando estar impossibili-
tado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços por fato superveniente, de-
correntes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas alí-
neas “a” a “e” do item anterior, será formaliza-
da em processo próprio e comunicada por cor-
respondência, com aviso de recebimento, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, consi-
derando-se, assim, para todos os efeitos, can-
celado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seu De-
partamento de Compras, proceder à fiscaliza-
ção rotineira do material recebido, quanto à
quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou totalmen-
te, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja sen-
do entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências neces



Página 09

sárias, ou até mesmo, quando for o caso, en-
caminhar ao Sr. Prefeito Municipal para a apli-
cação das penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de sanções, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa-

rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: A)
Departamento: Administração do Gabinete.

Responsável: Serviços de Administração do
Gabinete. Recursos orçamentários próprios.
Funcional programática: 041222001.2002.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 04; B) Departa-
mento: Guarda Municipal. Responsável: Ser-
viços da Guarda Municipal. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
061812003.2016. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
13;  C) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222081.2092. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
22.

D) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222004.2003. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
33. E) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Adminsitrativos. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
041232005.2004. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
34. F) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Financeiros. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
041232006.2012. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
46.  G) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional  programática:
041222013.2007. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
65; H) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania – Recursos Próprios.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 082442013.2093. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 66; I) Departamento: Saú-
de. Responsável: Serviços de Saúde – Recur-
sos Próprios. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 103012079.2053.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 73; J) Departamen-
to: Educação e Cultura. Responsável: Educa-
ção Infantil. Recursos orçamentários próprios.
Funcional programática:123652089.2132. Na-
tureza: 3.3.90.30 – Ficha: 83;  K) Departamen-
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to: Educação e Cultura. Responsável: Ensino
Fundamental. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 123612017.2060.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 96; L) Departamen-
to: Educação e Cultura. Responsável: Ensino
Fundamental. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 123612017.2060.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 97; M) Departa-
mento: Educação e Cultura. Responsável:
Ensino Especial. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
123672030.2072. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
129;  N) Departamento: Cultura.  Responsá-
vel: Serviços de Cultura. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
133922031.2073. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
134;  O) Departamento: Jurídico. Responsá-
vel: Serviços Jurídicos. Recursos orçamentá-
rios próprios. Funcional programática:
041222032.2008. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
143;  P) Departamento: Públicos Municipais.
Responsável: Serviços Públicos Municipais.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 154522035.2075. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 153; Q) Departamento: Ge-
ração de Empregos.  Responsável: Serviços
de Geração de Empregos. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
113332048.2054. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
206; R) Departamento: Esporte e Lazer. Res-
ponsável: Serviços de Esporte e Lazer. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 278122052.2085. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 228; S) Departamento: Fun-
do de Assistência Social de Pedregulho.  Res-
ponsável: Serviços do Fundo de Assistência
Social de Pedregulho. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
082442100.2099. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
251; T) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde. Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103012071.2042. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:

302; U) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde. Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103012067.2037. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
310; V) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde.  Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103042129.2121. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
311; W) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde.  Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103042129.2122. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
312; X) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde.  Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103042129.2122. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
313; Y) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde.  Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103012124.2166. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
320; FEDERAL: A) Departamento: Educação
e Cultura. Responsável: Educação Convênios.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 123612023.2159. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 110.

10 – FORO

10.1 – Para a resolução de possíveis diver-
gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedre-
gulho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS

11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-
guintes cópias: a) 02 (duas) para o Município;

b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na



Imprensa Oficial.
E, por assim haverem acordado, declaram

ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO
e pelo(s) Sr.(s) Paulo José Meirelles Júnior,
CPF/MF nº 316.070.068-20, Carteira de Identi-
dade nº 45.460.307, representando a Empre-
sas Registradas, e duas as testemunhas..

Pedregulho-SP, 20 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Representante da Empresa
RENTAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO EIRELI EPP
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregu-
lho-SP

CONTRATADO: RENTAL COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ESCRITÓRIO EIRELI EPP.

CONTRATO Nº: 1301
OBJETO: Registro de Preços para o for-

necimento parcelado de CARTUCHOS DE
TONER.

ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira
Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, me-
diante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabeleci-
do na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô-
nico, todos os Despachos e Decisões que vie-
rem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, par-
te do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a conta-
gem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de con-
tato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 20, de março de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pela CONTRATADA:

Nome: Paulo José Meirelles Júnior.
Cargo: Sócio.

CPF: 316.070.068-20
RG: 45.460.307
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Pregão Presencial nº. 013/2018
Processo nº. 7013/2018

Município de Pedregulho – São Paulo
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO PARCELADO DE FORNECIMENTO PARCE-

LADO DE CARTUCHOS DE TONER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 1303

Aos 20 dias do mês de março de 2018, nas
dependências da secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, situada na Praça Padre Luiz Sávio, s/
n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo, Fone/Fax: (16) 3171-3315, CEP:
14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-
SP, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/
0001-78, através de seu Prefeito Municipal DIR-
CEU POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Sr.
Prefeito Municipal, homologado em 20 de
março de 2018, e publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, resolve Registrar os
preços das empresas com preços mais vanta-
josos, por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas
enunciadas abaixo e seus respectivos itens
que se seguem:-

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 26.145.027/0001-66, Inscrição Estadual
sob o nº 141.240.104.110, endereço a Rua:
Taquari, nº 1301 sala 02 – Móoca – CEP:
03.166-001, São Paulo/SP, Fone: (11) 2692-
5247, E-mail: presencial.mtsi@gmail.com, atra-
vés de seu representante legal, com os seguin-
tes itens: ITEM 02 – CODIGO: 001.1868 - DES-
CRIÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO
RENDIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL

OU ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPA-
MENTO, 100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS:
ETIQUETA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E LA-
CRE DE SEGURANÇA, PARA COPIADORA
BROTHER DCP7065, CAPACIDADE MÍNIMA DE
2.500 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTU-
RA. REFERENCIA TONER - TN450. UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UND. MARCA REGIS-
TRADA: MTSI. PREÇO UNITÁRIO REGISTRA-
DO: R$ 25,00 – QUANTIDADE ESTIMADA: 150
– PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

ITEM 04 – CODIGO: 001.1865 - DESCRI-
ÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO REN-
DIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL OU
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMEN-
TO, 100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS: ETI-
QUETA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E LACRE
DE SEGURANÇA, PARA IMPRESSORA LASER
HP 1005, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.500 IM-
PRESSÕES COM 5% DE COBERTURA.
REFERENCIA TONER - CB435A - MODELO 35A.
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UND. MAR-
CA REGISTRADA: MTSI. PREÇO UNITÁRIO
REGISTRADO: R$ 20,00 – QUANTIDADE ES-
TIMADA: 200 – PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

ITEM 05 – CODIGO: 001.1864 - DESCRI-
ÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO REN-
DIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL OU
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMEN-
TO, 100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS: ETI-
QUETA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E LACRE
DE SEGURANÇA, PARA IMPRESSORA LASER
HP 1102,1132,1212 CAPACIDADE MÍNIMA DE
1.500 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTU-
RA. REFERENCIA TONER - CE285A - MODELO
85A. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UND.
MARCA REGISTRADA: MTSI. PREÇO UNITÁ-
RIO REGISTRADO: R$ 20,00 – QUANTIDADE
ESTIMADA: 200 – PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

ITEM 06 – CODIGO: 001.1863 - DESCRI-
ÇÃO: CARTUCHO DE TONER DE ALTO REN-



DIMENTO, COR PRETO, COMPATÍVEL OU
ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUIPAMEN-
TO, 100 % NOVO COM OS RESPECTIVOS:
ETIQUETA, LACRE, FITA DE PROTEÇÃO E
LACRE DE SEGURANÇA, PARA IMPRESSO-
RA LASER HP 1020, CAPACIDADE MÍNIMA DE
2.000 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTU-
RA. REFERENCIA TONER - Q2612A - MODE-
LO 12A. UNIDADE DE FORNECIMENTO:
UND. MARCA REGISTRADA: MTSI. PREÇO
UNITÁRIO REGISTRADO: R$ 20,00 – QUAN-
TIDADE ESTIMADA: 80 – PERÍODO: ATÉ 20/
03/2019.

ITEM 07 – CODIGO: 001.1869 - DESCRI-
ÇÃO: REFIL DE TINTA PARA RECARGA EPSON
664, COM CONTEÚDO DE 70 ML, COMPATÍ-
VEL OU ORIGINAL DO FABRICANTE DO EQUI-
PAMENTO, 100% NOVO, COM O RESPECTI-
VO LACRE E FITA DE PROTEÇÃO, PARA IM-
PRESSORA JATO DE TINTA EPSON L356/395/
L110/L200/L110/L350/L355/L555, CAPACIDA-
DE DE RENDIMENTO MÍNIMA DE 4500 PÁGI-
NAS COM 5% DE COBERTURA, NAS CORES
PRETO, MAGENTA, CYAN E YELLOW. UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: UND. MARCA RE-
GISTRADA: MTSI. PREÇO UNITÁRIO REGIS-
TRADO: R$ 12,50 – QUANTIDADE ESTIMA-
DA: 48 – PERÍODO: ATÉ 20/03/2019.

1 – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem

por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referência, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 013/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigo-
rará pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
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a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam
registrados, podendo adotar para tanto uma
licitação específica, assegurando-se, todavia,
a preferência de fornecimento aos registrados,
no caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO

3.1. Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata poderão
ser celebrados contratos específicos com as
empresas conforme disposto no Edital.

3.2. O Contrato, no caso do presente Pre-
gão, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 – As condições de fornecimento à con-
tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem de
fornecimento emitida pela Administração Pú-
blica Municipal, no local a ser indicado pelo
município.

(segue...)



5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as
condições da Ordem de Fornecimento, con-
forme previsão do Edital da Concorrência que
precedeu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou con-
dições exigidas no contrato, deverão ser reti-
rados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter
sido devidamente notificada, caso a
constatação de irregularidade seja posterior à
entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Mu-
nicípio promoverá ampla pesquisa no merca-
do, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para
a solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as
obrigações constantes dessa Ata de Registro
de Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifi-
cativa aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;
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e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancela-
mento por escrito, comprovando estar impos-
sibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços por fato superveniente,
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas
alíneas “a” a “e” do item anterior, será formali-
zada em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, con-
siderando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seu
Departamento de Compras, proceder à fisca-
lização rotineira do material recebido, quanto
à quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou total-
mente, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja
sendo entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhar ao Sr. Prefeito Municipal para a
aplicação das penalidades previstas.

                                                      (segue...)
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8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de sanções, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa-

rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: A) De-
partamento: Administração do Gabinete. Res-
ponsável: Serviços de Administração do Gabi-
nete. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 041222001.2002. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 04; B) Departamento:
Guarda Municipal. Responsável: Serviços da
Guarda Municipal. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:

061812003.2016. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
13;  C) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222081.2092. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
22.

D) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222004.2003. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
33. E) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Adminsitrativos. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
041232005.2004. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
34. F) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Financeiros. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
041232006.2012. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
46.  G) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
041222013.2007. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
65; H) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania – Recursos Próprios.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 082442013.2093. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 66; I) Departamento: Saú-
de. Responsável: Serviços de Saúde – Recur-
sos Próprios. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 103012079.2053.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 73;

J) Departamento: Educação e Cultura. Res-
ponsável: Educação Infantil. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
123652089.2132. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
83;  K) Departamento: Educação e Cultura.
Responsável: Ensino Fundamental. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 123612017.2060. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 96; L) Departamento: Edu-
cação e Cultura. Responsável: Ensino Funda-
mental. Recursos orçamentários próprios. Fun
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cional programática: 123612017.2060. Na-
tureza: 3.3.90.30 – Ficha: 97; M) Departamen-
to: Educação e Cultura. Responsável: Ensino
Especial. Recursos orçamentários próprios.
Funcional programática: 123672030.2072. Na-
tureza: 3.3.90.30 – Ficha: 129;

 N) Departamento: Cultura.  Responsável:
Serviços de Cultura. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:
133922031.2073. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
134;  O) Departamento: Jurídico. Responsá-
vel: Serviços Jurídicos. Recursos orçamentá-
rios próprios. Funcional programática:
041222032.2008. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
143;  P) Departamento: Públicos Municipais.
Responsável: Serviços Públicos Municipais.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 154522035.2075. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 153; Q) Departamento: Ge-
ração de Empregos.  Responsável: Serviços
de Geração de Empregos. Recursos orçamen-
tários próprios. Funcional programática:
113332048.2054. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
206; R) Departamento: Esporte e Lazer. Res-
ponsável: Serviços de Esporte e Lazer. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 278122052.2085. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 228; S) Departamento: Fun-
do de Assistência Social de Pedregulho.  Res-
ponsável: Serviços do Fundo de Assistência
Social de Pedregulho. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
082442100.2099. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
251; T) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde. Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103012071.2042. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
302; U) Departamento: Fundo Municipal de
Saúde. Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
103012067.2037. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
310; V) Departamento: Fundo Municipal de

Saúde.  Responsável: Serviços do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.

Recursos orçamentários próprios. Funcio-
nal programática: 103042129.2121. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 311; W) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 312; X) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 313; Y) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012124.2166. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 320; FEDERAL: A) Departa-
mento: Educação e Cultura. Responsável:
Educação Convênios. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
123612023.2159. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
110.

10 – FORO
10.1 – Para a resolução de possíveis diver-

gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedre-
gulho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS
11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-

guintes cópias:
a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial.
E, por assim haverem acordado, declaram

ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por



seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO
e pelo(s) Sra. SUELY GRECCO FRANCO, CPF/
MF nº 873.802.188-91, Carteira de Identidade
nº 9.394.193-6, representando a Empresas
Registradas, e duas as testemunhas..

Pedregulho-SP, 20 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Representante da Empresa
MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS

DE IMPRESSÃO EIRELI ME

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregu-
lho-SP

CONTRATADO: MTSI COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI ME.

CONTRATO Nº: 1303
OBJETO: Registro de Preços para o for-

necimento parcelado de CARTUCHOS DE
TONER.

ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira
Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, median-
te regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico, conforme dados abaixo in-
dicados, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; c) além
de disponíveis no processo eletrônico, todos
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os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Comple-
mentar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, inici-
ando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Có-
digo de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de con-
tato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente pu-
blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 20, de março de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30 -
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
 RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pela CONTRATADA:
Nome: SUELY GRECCO FRANCO.

Cargo: Sócia.
CPF: 873.802.188-91

RG: 9.394.193-6
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Pregão Presencial nº. 011/2018
Processo nº. 7011/2018

Município de Pedregulho – São Paulo
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-

TO PARCELADO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE CAFÉ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 1101

Aos 09 dias do mês de março de 2018, nas
dependências da secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, situada na Praça Padre Luiz Sávio, s/
n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo, Fone/Fax: (16) 3171-3315, CEP:
14.470-000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-
SP, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/
0001-78, através de seu Prefeito Municipal DIR-
CEU POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018, para
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do
Sr. Prefeito Municipal, homologado em 09 de
março de 2018, e publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, resolve Registrar os
preços das empresas com preços mais vanta-
josos, por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas
enunciadas abaixo e seus respectivos itens
que se seguem:- 1ª CLASSIFICADA E DETEN-
TORA DO REGISTRO: REGINA DE FÁTIMA
FARIA TAVEIRA NASCIMENTO EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 96.377.809/0001-06, Inscri-
ção Estadual sob o nº 518.007.233.113, ende-
reço a Rua: Rodolfo de Almeida, nº 302 – Bela
Vista – CEP: 14.470-000, Pedregulho/SP, Fone:
(16) 3171-1578 e 3171-1261, E-mail:
s.contabil@yahoo.com.br e
varejao.sacolacheia@gmail.com, através de
seu representante legal, com os seguintes
itens: ITEM 01 – DESCRIÇÃO: CAFÉ - CAFÉ
EM PÓ TORRADO E MOÍDO; TIPO TRADICI-
ONAL, EM EMBALAGENS DE 500 GRAMAS,

DEVENDO CONTER ATÉ 30% DE GRÃOS
CONILLON, 20% PRETOS / VERDES / ARDI-
DOS; ISENTO DE GRÃOS PRETOS, VERDES
OU FERMENTADOS, GRÃOS CRUS E LIM-
POS, NA COR CASTANHO-CLARO A MODE-
RADO ESCURO, SEM AMARGOR, EM PÓ
HOMOGÊNEO; AROMA E SABOR CARACTE-
RÍSTICOS DE REGULAR A INTENSO; BEBI-
DA MOLE À RIO, ISENTO DE GOSTO
RIOZONA; COM QUALIDADE MÍNIMA ACEI-
TÁVEL DE 5,5 PONTOS NA ESCALA SENSO-
RIAL DE ZERO A DEZ DO LOTE ENTREGUE;
CONTENDO IMPUREZAS MÁXIMAS DE 1%;
OUTROS PRODUTOS 0% E UMIDADE ATÉ
5%. TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE; ATENDER À PORTARIA 451/97 DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE E ÀS NORMAS E/OU RE-
SOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓ-
PRIA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, COM REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALI-
DADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, IMPRESSO
NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: PACOTES DE 500 GRAMA. UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: PACOTE 500 GRA-
MAS. MARCA REGISTRADA: TRUVILE. PRE-
ÇO UNITÁRIO REGISTRADO: R$ 7,60 –
QUANTIDADE ESTIMADA: 1.500 – PERÍODO:
ATÉ 09/03/2019.

1 – OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços tem

por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referência, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº 011/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição. 2 – VIGÊN-
CIA

A presente Ata de Registro de Preços vigo-
rará pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001
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o Município de Pedregulho não está obri-
gado a adquirir exclusivamente por intermé-
dio dessa Ata, durante o seu período de vi-
gência, os produtos cujos preços nela este-
jam registrados, podendo adotar para tanto
uma licitação específica, assegurando-se, to-
davia, a preferência de fornecimento aos
registrados, no caso de igualdade de condi-
ções.

3 – CONTRATO

3.1. Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata poderão
ser celebrados contratos específicos com as
empresas conforme disposto no Edital.

3.2. O Contrato, no caso do presente Pre-
gão, poderá ser substituído pela Nota de Em-
penho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 – As condições de fornecimento à con-

tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem de
fornecimento emitida pela Administração Pú-
blica Municipal, no local a ser indicado pelo
município.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as
condições da Ordem de Fornecimento, con-
forme previsão do Edital da Concorrência que
precedeu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou con-
dições exigidas no contrato, deverão ser reti-
rados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a contratada ter
sido devidamente notificada, caso a
constatação de irregularidade seja posterior à
entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à
substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Mu-
nicípio promoverá ampla pesquisa no merca-
do, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para
a solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obri-
gações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifi-
cativa aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir



o seu preço registrado se esse se tornar supe-
rior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancela-
mento por escrito, comprovando estar impos-
sibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços por fato superveniente,
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas
alíneas “a” a “e” do item anterior, será formali-
zada em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, con-
siderando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seu De-
partamento de Compras, proceder à fiscaliza-
ção rotineira do material recebido, quanto à
quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou total-
mente, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja
sendo entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhar ao Sr. Prefeito Municipal para a
aplicação das penalidades previstas.
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8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de sanções, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa-

rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: ****

10 – FORO
10.1 – Para a resolução de possíveis diver-

gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedre-
gulho – Estado de São Paulo.
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11 – CÓPIAS

11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-
guintes cópias:

a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial.

E, por assim haverem acordado, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO
e pelo(s) Sra. Regina de Fátima Faria Taveira
Nascimento, CPF/MF nº 122.361.688-61, Car-
teira de Identidade nº 19.541.519-X, represen-
tando a Empresa Registrada, e duas as teste-
munhas.

Pedregulho-SP, 09 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

REGINA DE FÁTIMA FARIA TAVEIRA
NASCIMENTO EPP

Representante da Empresa

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregu-
lho-SP

CONTRATADO: REGINA DE FÁTIMA FA-
RIA TAVEIRA NASCIMENTO EPP.

CONTRATO Nº: 1101
OBJETO: Registro de Preços para o for-

necimento parcelado de CAFÉ.
ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira

Martins - OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a aná-
lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico, conforme dados abaixo indica-
dos, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô-
nico, todos os Despachos e Decisões que vi-
erem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, par-
te do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a conta-
gem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interes-
sado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do pro-

cesso até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 05, de março de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP
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Pelo CONTRATANTE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
  RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pela CONTRATADA:
Nome: REGINA DE FÁTIMA FARIA

TAVEIRA NASCIMENTO EPP.
Cargo: Proprietário

CPF: 122.361.688-61
RG: 40.943.623-9

Pregão Presencial nº. 007/2018
Processo nº. 7007/2018

Município de Pedregulho – São Paulo
Registro de Preços para Aquisição

Parcelada de Gás e Água.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA Nº 0701

Aos 05 dias do mês de março de 2018, nas
dependências da Secretaria dos Negócios Ju-
rídicos, situada na Praça Padre Luiz Sávio, s/
n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de
São Paulo, Fone: (16) 3171-3315; CEP: 14.470-
000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78,
através de seu Prefeito Municipal DIRCEU
POLO FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018, para
REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do
Sr. Prefeito Municipal, homologado em 05 de
março de 2018, e publicada no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, resolve Registrar os
preços das empresas com preços mais vanta-
josos, por item, observadas as condições do

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO RE-
GISTRO: HERNANI SCALABRINI MARTINS
ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.764.156/
0001-98, Inscrição Estadual sob o nº
518.062.493.113, com endereço a Rua Tenen-
te Salviano, 170 - Centro – Fone: (16) 3171-
2318, (16) 99158-6607, Pedregulho/SP, CEP
14.470-000, e-mail:
c o n t a t o @ d e p o s i t o l i q u i g a s . c o m . b r,
liquigas_pedregulho@hotmail.com através de
seu representante legal, com os seguintes
itens:

ITEM 01 – DESCRIÇÃO: GÁS DE COZINHA
COM COMPOSTO PROPANO E BUTANO, AL-
TAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ACONDI-
CIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG (TREZE
QUILOGRAMAS). O PRODUTO DEVERÁ ES-
TAR EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA
Nº. 47, DE 24/03/99 – ANP E NBR – 14024 DA
ABNT. UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNI-
DADE. PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO: R$
68,00 – MARCA REGISTRADA: LIQUIGÁS –
QUANTIDADE ESTIMADA: 283 – PERÍODO:
ATÉ 05 DE MARÇO 2019.

ITEM 02 – DESCRIÇÃO: GÁS DE COZINHA
COM COMPOSTO PROPANO E BUTANO, AL-
TAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, ACONDI-
CIONADO EM BOTIJÃO DE 45 KG (QUAREN-
TA E CINCO QUILOGRAMAS). O PRODUTO
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM
A PORTARIA Nº. 47, DE 24/03/99 – ANP E NBR
– 14024 DA ABNT. UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: UNIDADE. PREÇO UNITÁRIO RE-
GISTRADO: R$ 248,00 – MARCA REGISTRA-
DA: LIQUIGÁS – QUANTIDADE ESTIMADA:
250 – PERÍODO: ATÉ 05 DE MARÇO 2019.
ITEM 03 – DESCRIÇÃO: ÁGUA MINERAL; NA-
TURAL SEM GÁS; ACONDICIONADA EM
GARRAFÃO DE POLIPROPILENO, TAMPA DE

Edital que rege o Pregão Presencial, aquelas
enunciadas abaixo e seus respectivos itens
que se seguem:-



PRESSÃO E LACRE; CONTENDO 20 LITROS,
COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A CON-
TAR DA DATA DA ENTREGA; COM
VASILHAME; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 3029 DE
16/04/99) E (RDC N° 274 DE 22/09/2005) E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. UNIDA-
DE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. PREÇO
UNITÁRIO REGISTRADO: R$ 9,00 – MARCA
REGISTRADA: PLENA – QUANTIDADE ES-
TIMADA: 750 – PERÍODO: ATÉ 05 DE MAR-
ÇO 2019.

1 – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem
por objeto o registro dos preços dos produtos
especificados no Termo de Referencia, Anexo
01 do Edital do Pregão Presencial nº. 007/2018,
que passa a fazer parte integrante dessa Ata,
independentemente de transcrição.

2 – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vi-
gorará até 05/03/2019.

2.1 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº.
8.666/1993, e do art. 7º do Decreto 3.931/2001,
o Município de Pedregulho não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio des-
sa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam
registrados, podendo adotar para tanto uma
licitação específica, assegurando-se, todavia,
a preferência de fornecimento aos registrados,
no caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO

3.1 - Para consecução dos fornecimentos
dos produtos registrados nessa Ata serão ce-
lebrados contratos específicos com as empre-
sas conforme disposto no Edital. ===
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3.2 - O Contrato, no caso do presente PRE-
GÃO, poderá ser substituído pela Nota de
Empenho de Despesa na forma do artigo 62,
“caput” e § 4º, da Lei 8.666/93.

4 – PREÇOS

4.1 - Os preços ofertados pelas empresas
signatárias da presente Ata de Registro de Pre-
ços constam do “Demonstrativo de Propostas
Vencedoras”, em anexo a essa Ata.

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 – As condições de fornecimento à con-

tratada por parte do Município serão feitas atra-
vés do Departamento de Compras através da
emissão de Ordem de Fornecimento.

5.2 – As Ordens de Fornecimento poderão
ser entregues diretamente no escritório da con-
tratada ou encaminhados por fac-símile.

5.3 - A entrega deverá ocorrer no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias a contar da ordem de
fornecimento emitida pela Administração Pú-
blica Municipal, no local a ser indicado pelo
município.

5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual,
o fornecedor está obrigado ao fornecimento
do(s) produto(s) desde que obedecidas as
condições da Ordem de Fornecimento, con-
forme previsão do Edital da Concorrência que
precedeu a formalização dessa Ata.

5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou con-
dições exigidas no contrato, deverão ser reti-
rados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no
ato da entrega; e b) em até 24 horas após a
contratada ter sido devidamente notificada,
caso a constatação de irregularidade seja pos-
terior à entrega.

5.6 – A recusa da contratada em atender à



substituição levará à aplicação das sanções
previstas por inadimplemento.

5.7 – O Departamento de Compras do Mu-
nicípio promoverá ampla pesquisa no merca-
do, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os
nele praticados, condição indispensável para
a solicitação da aquisição.

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

6.1 – O Registro de determinado preço po-
derá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obri-
gações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o con-
trato quando convocado para tal, sem justifi-
cativa aceitável;

c) quando o fornecedor não respeitar o pra-
zo de entrega, no prazo estabelecido, sem jus-
tificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir
o seu preço registrado se esse se tornar su-
perior ao praticado no mercado;

e) por razões de interesse público, devida-
mente justificadas;

f) quando o fornecedor solicitar cancela-
mento por escrito, comprovando estar impos-
sibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços por fato superveniente,
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

6.2 – A comunicação do cancelamento dos
preços registrados, nos casos previstos nas
alíneas “a” a “e” do item anterior, será formali-
zada em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7 – FISCALIZAÇÃO

7.1 - Cabe ao Município, através de seus
Departamentos de Compras, proceder à fis-
calização rotineira do material recebido, quanto
à quantidade, ao atendimento de todas as
especificações e prazos de entrega.

7.2 – Os fiscais do Município estão investi-
dos do direito de recusar, em parte ou total-
mente, o material que não satisfaça as
especificações estabelecidas ou que esteja
sendo entregue fora do prazo estabelecido.

7.3 – As irregularidades constatadas pelos
fiscais deverão ser formalmente comunicadas
ao Departamento de Licitações do Município,
para que sejam tomadas as providências ne-
cessárias, ou até mesmo, quando for o caso,
encaminhadas ao Sr. Prefeito Municipal para
a aplicação das penalidades previstas.

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA
MAIOR

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou
de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não-aplica-
ção de sanções, os inadimplementos decor-
rentes das situações a seguir, quando vierem
a afetar a entrega dos produtos no local deter-
minado para a execução do objeto do contra-
to:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional-

mente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no pa

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o
endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, con-
siderando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.
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rágrafo único do artigo 393 do Código Civil (Lei
nº 10.406/2002).

8.2 – Os casos acima enumerados devem
ser satisfatoriamente justificados pela contra-
tada.

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que
impliquem caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado ao Município, até
24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado como tendo
sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso for-
tuito ou de força maior.

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. Correrão por conta das Unidades Or-
çamentárias; Categoria Econômica e Funcio-
nal Programática a seguir estabelecidas: A)
Departamento: Administração do Gabinete.
Responsável: Serviços de Administração do
Gabinete. Recursos orçamentários próprios.
Funcional programática: 041222001.2002. Na-
tureza: 3.3.90.30 – Ficha: 04; B) Departamen-
to: Guarda Municipal. Responsável: Serviços
da Guarda Municipal. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
061812003.2016. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
13;  C) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222081.2092. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
22. D) Departamento: Administração. Respon-
sável: Serviços Administrativos. Recursos or-
çamentários próprios. Funcional programática:
041222004.2003. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
33. E) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Adminsitrativos. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
041232005.2004. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
34. F) Departamento: Financeiro. Responsá-
vel: Serviços Financeiros. Recursos orçamen

tários próprios. Funcional programática:
041232006.2012. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
46.  G) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania. Recursos orçamentári-
os próprios. Funcional programática:
041222013.2007. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
65; H) Departamento: Assistência Social e Ci-
dadania. Responsável: Serviços de Assistên-
cia Social e Cidadania – Recursos Próprios.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 082442013.2093. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 66; I) Departamento: Saú-
de. Responsável: Serviços de Saúde – Recur-
sos Próprios. Recursos orçamentários própri-
os. Funcional programática: 103012079.2053.
Natureza: 3.3.90.30 – Ficha: 73;

J) Departamento: Educação e Cultura. Res-
ponsável: Educação Infantil. Recursos orça-
mentários próprios. Funcional programática:
123652089.2132. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
83;  K) Departamento: Educação e Cultura.
Responsável: Ensino Fundamental. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 123612017.2060. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 96; L) Departamento: Edu-
cação e Cultura. Responsável: Ensino Funda-
mental. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 123612017.2060. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 97; M) Departamento:
Educação e Cultura. Responsável: Ensino Es-
pecial. Recursos orçamentários próprios. Fun-
cional programática: 123672030.2072. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 129;  N) Departamento:
Cultura.  Responsável: Serviços de Cultura.
Recursos orçamentários próprios. Funcional
programática: 133922031.2073. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 134;  O) Departamento: Ju-
rídico. Responsável: Serviços Jurídicos. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 041222032.2008. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 143;  P) Departamento: Pú-
blicos Municipais.  Responsável: Serviços Pú-
blicos Municipais. Recursos orçamentários pró
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prios. Funcional programática:
154522035.2075. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
153; Q) Departamento: Geração de Empregos.
Responsável: Serviços de Geração de Empre-
gos. Recursos orçamentários próprios. Funci-
onal programática: 113332048.2054. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 206; R) Departamento:
Esporte e Lazer. Responsável: Serviços de
Esporte e Lazer. Recursos orçamentários pró-
prios. Funcional programática:
278122052.2085. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
228; S) Departamento: Fundo de Assistência
Social de Pedregulho.  Responsável: Serviços
do Fundo de Assistência Social de Pedregu-
lho. Recursos orçamentários próprios. Funci-
onal programática: 082442100.2099. Nature-
za: 3.3.90.30 – Ficha: 251; T) Departamento:
Fundo Municipal de Saúde. Responsável: Ser-
viços do Fundo Municipal de Saúde. Recur-
sos orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012071.2042. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 302; U) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde. Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012067.2037. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 310; V) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2121. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 311; W) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 312; X) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos
orçamentários próprios. Funcional
programática: 103042129.2122. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 313; Y) Departamento: Fun-
do Municipal de Saúde.  Responsável: Servi-
ços do Fundo Municipal de Saúde. Recursos

orçamentários próprios. Funcional
programática: 103012124.2166. Natureza:
3.3.90.30 – Ficha: 320; FEDERAL: A) Departa-
mento: Educação e Cultura. Responsável: Edu-
cação Convênios. Recursos orçamentários
próprios. Funcional programática:
123612023.2159. Natureza: 3.3.90.30 – Ficha:
110.

10 – FORO

10.1 – Para a resolução de possíveis diver-
gências entre as partes, oriundas da presente
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pedre-
gulho – Estado de São Paulo.

11 – CÓPIAS
11.1 – Da presente Ata são extraídas as se-

guintes cópias:

a) 02 (duas) para o Município;
b) 01 (uma) para a empresa registrada;
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na

Imprensa Oficial.

E, por assim haverem acordado, declaram
ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presente Ata que, lida e acha-
da conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE
PEDREGULHO-SP, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO
e pelo(s) representante(s) da(s) Empresa(s)
Registrada(s), e duas as testemunhas.

Pedregulho, 05 de março de 2018.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pedregu-
lho-SP

CONTRATADO: HERNANI SCALABRINI
MARTINS ME
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CONTRATO Nº: 0701
OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento

parcelado de GÁS e ÁGUA.
ADVOGADO / Nº OAB: Rodrigo Pereira Martins -

OAB/SP 350.885

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi-
cados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proces-
sual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, ten-
do vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, median-
te regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico, conforme dados abaixo in-
dicados, em consonância com o estabelecido
na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô-
nico, todos os Despachos e Decisões que vie-
rem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, par-
te do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a conta-
gem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço –
residencial ou eletrônico – ou telefones de con-
tato deverá ser comunicada pelo interessado,
peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proces-

so até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exer-
cer o direito de defesa, interpor recursos e o
que mais couber.

Pedregulho-SP, 05, de março de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Dirceu Polo Filho
Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 288.310.748-30
RG: 32.050.311-2 SSP/SP

Pela CONTRATADA:
Nome: HERNANI SCALABRINI MARTINS

Cargo: Proprietário
CPF: 356.953.008-60

RG: 40.943.623-9
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"ERRATA em razão de Oficio protocolado pela Prefeitura Municipal de Pedregulho/SP,
no dia 23/03/2018, reencaminhando valor da Receita Corrente Líquida

em virtude de divergência no valor anteriormente apurado."
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Edição 027 -  Quarta-feira - 28 de março de 2018

PORTARIA Nº 006 DE 26 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre o expediente da Câmara
Municipal de Pedregulho/SP no dia 29 de
Março de 2018 e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pe-
dregulho, Estado de São Paulo, Augustinho
Alves da Silva no uso das atribuições a ele
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo
Regimento Interno desta Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo na
Câmara Municipal de Pedregulho/SP no dia 29
de Março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Pedregulho, 26 de Março de 2018.

AUGUSTINHO ALVES DA SILVA
Presidente

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS
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Edição 028 -  Quinta-feira - 29 de março de 2018

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº 024/2018

Processo Nº 024/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCE-
LADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICÍPIO, CONFORME
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances:
dia 12 de abril de 2018 às 09:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP
torna público aos interessados que encontra-
se aberto em seu setor de licitações o Pregão
Presencial nº. 024/2018, tipo “menor preço por
item”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO, no período de 12 (doze) meses,
conforme Edital e anexos.

O Edital completo encontra-se à disposi-
ção dos interessados no site:
www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores infor-
mações no Setor de Licitações sito na Pra-
ça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-
3315.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 025/2018

Processo nº 7025/2018

Objeto:- REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E EQUIPA-
MENTOS PARA EXECUÇÃO DE RECOMPOSI-
ÇÃO E RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS
ASFÁLTICOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DO MUNICÍPIO, CONFORME EDITAL
E TERMO DE REFERÊNCIAS.

Data para entrega dos envelopes,
credenciamento e sessão pública de lances: dia
12 de abril de 2018 às 14:00 horas.

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna
público aos interessados que encontra-se aberto
em seu setor de licitações o Pregão Presencial nº
025/2018, tipo “menor preço por item”, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA EXE-
CUÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E
RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS
ASFÁLTICOS, conforme Edital e anexos, procedi-
mento de conformidade com a Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02, com
o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000 e com a
Lei Municipal n.º 1.810 de 20 de abril de 2007.

O Edital completo encontra-se à disposição dos
interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br.
Maiores informações no Setor de Licitações sito
na Praça Padre Luís Sávio, s/n, fone (16) 3171-
3315.

DIRCEU POLO FILHO -
Prefeito Municipal

RODRIGO PEREIRA 
MARTINS
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